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Município - UF: Brasília - DF 

Relatório nº: 201602722 

UCI Executora: SFC/DG/CGATI/Coordenação-Geral de Auditoria de 

Tecnologia da Informação 

 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA  

 

Senhor Coordenador-Geral,  

 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº 201602722, 

apresentamos os resultados dos exames realizados sob atos e consequentes fatos de 

gestão, ocorridos na supra referida, no período de 20/06/2014 a 09/07/2016. 

 

I ï ESCOPO DO TRABALHO 

 

Foi analisada a formalização e a execução do contrato nº 25/2014 celebrado entre o 

Ministério do Trabalho (MTb) e a empresa Indra Brasil Soluções e Serviços Tecnológicos 

S.A. (CNPJ nº 01.645.738/0001-79), resultado do Pregão Eletrônico nº 14/2014 cujo 

objeto é a prestação de serviços técnicos especializados em Tecnologia da Informação, 

compreendendo o desenvolvimento, manutenção e sustentação de sistemas e de sítios e 

portais. 

Foi analisado o período da execução do contrato compreendido entre 20/06/2014 e 

09/07/2016, no que se refere aos processos de acompanhamento, fiscalização dos serviços 

e execução contratual, além do processo de planejamento da contratação quanto aos seus 

aspectos relevantes, objetivando responder às seguintes questões de auditoria: 

1. O contrato estabelece as regras para a remuneração dos serviços prestados, de 

forma clara e objetiva, em conformidade com a base normativa aplicável ao tema? 

2. A aferição dos serviços prestados é realizada de forma adequada? 

3. Os serviços executados estão em conformidade com o objeto do contrato? 

4. A prestação de contas é realizada de forma adequada e comprova a efetiva 

prestação dos serviços que foram pagos? 
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I I  ï RESULTADO DOS EXAMES 

1 GESTÃO OPERACIONAL   

1.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS   

1.1.1 SISTEMA DE INFORMAÇÕES OPERACIONAIS   

1.1.1.1 CONSTATAÇÃO  
 

Pagamento indevido no valor de R$ 783.141,44 em razão da cobrança em 

duplicidade por serviços de construção de portais no item 1 (Desenvolvimento e 

Manutenção de Sistemas de Informação), vez que já estão incluídos no pagamento 

do item 2 (Sustentação de Sistemas e Portais). 

 

Fato 
 

O objeto do Contrato 25/2014, conforme cláusula quinta, é dividido em dois itens: 

Serviços de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de Informação (Item 1) e 

Serviços de Sustentação de Sistemas e Portais (Item 2).  

Em síntese, o item 1 utiliza a métrica de pontos de função para serviços de 

desenvolvimento de novos sistemas, manutenção evolutiva adaptativa e perfectiva de 

sistemas. O item 2 estabelece a cobrança por valor fixo mensal para serviços de 

sustentação de sistemas, sítios e portais. 

O item 2.4.7 do Anexo I do referido contrato detalha especificamente o rol de serviços de 

Sustentação de Portais (Item 2): 

I. Elaborar sítios e portais de acordo com as 

especificações fornecidas pelo MTE. 

II. Administrar e dar suporte à solução de portal (CMS 

Lumis Portal), bem como administrar usuários e grupos 

nos portais. 

III.  Manutenções adaptativas, perfectivas e preventivas 

nos portais conforme especificações tecnológicas e de 

negócio do MTE. 

IV. Fornecer suporte à manutenção e à atualização de 

conteúdos dos portais do MTE. 

V. Administrar e integrar aplicações desenvolvidas 

internamente e produtos externos, à solução de portal. 
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VI. Atuar na definição e produção de identidade visual para 

portais, tais como banners, templates, imagens, vídeos, 

áudios, entre outros. 

VII. Estruturar recursos de navegação para os portais. 

(Original sem grifo) 

Assim sendo, evidencia-se que os serviços de elaboração, manutenção e integração de 

aplicações nos sítios e portais devem ser prestados exclusivamente pelo Item 2 

(Sustentação de Portais) o qual é pago mensalmente um valor fixo, independentemente 

do volume de serviços. 

Entretanto, constatou-se a existência de quatro ordens de serviço (OS) relativas ao Item 

1 (Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas) para a elaboração e manutenção de 

portais. Conforme quadro abaixo, constata-se o pagamento indevido de R$ 783.141,44, 

relativo à cobrança de 1.049 pontos de função, para essas OS. 

Quadro - Ordens de serviço referentes a serviços de elaboração e manutenção de 

Portais. 

Ordem de 

Serviço 

Nome do 

Sistema 

Quantidade 

de pontos de 

função 

Valor pago 

(R$) 

Data de 

início  

Data de 

término  

FS-034-05-2015 Portal 229 R$ 170.962,24 29/05/2015 05/10/2016 

FS-059-08-2015 Portal 456 R$ 340.431,36 11/09/2015 11/05/2016 

FS-025-03-2016 Portal 179 R$ 133.634,24 23/03/2016 21/06/2016 

FS-027-04-2016 

Portal 

Obmigra 185 R$ 138.113,60 08/04/2016 08/07/2016 

 TOTAL   1.049  R$ 783.141,44  

Fonte: Elaborado pela equipe de auditoria a partir das respostas da SA 201602722/01. 

Agrava-se o fato de que dois profissionais da contratada, integrantes da equipe dedicada 

à Sustentação de Sistemas e Portais (Item 2), elaboraram e executaram essas OS. A 

alocação desses profissionais para a execução de OS configura pagamento a maior sem 

causa. Isto é, os serviços realizados nessas OS já foram adequadamente pagos por 

constarem no rol de serviços a serem prestados pela equipe responsável pelo Item 2. 

Ressalta-se ainda o fato de que diversas funcionalidades discriminadas nas planilhas de 

contagem e contabilizadas para efeitos de pagamentos se referem, na verdade, a 

funcionalidades já disponibilizadas de forma nativa pela ferramenta do Sistema de Gestão 

de Conteúdo (Joomla), tais como cadastro de usuários, grupos, menus, artigos. Por 

conseguinte, essas funcionalidades não foram desenvolvidas e não poderiam constar 

como esforço dispendido pelo contratado. 
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##/Fato## 

Causa 
 

Inobservância do gestor em relação às normas pré-estabelecidas em contrato. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio do Oficio nº 455/SE-MTE, de 14 de novembro de 2016, o gestor encaminhou a 

seguinte manifestação: 

21.2.1 Resposta 2: Antes de se falar em superfaturamento, 

dupla gostaria de esclarecer os motivos que levaram a 

abrir OS e não serviços de sustentação. 

21.2.2 O primeiro motivo, foi devido à troca de ferramenta 

Lumis pela Joomla, que foi uma decisão conjunta da 

ASCOM e da CGI, no momento já se encontravam em 

desenvolvimento o novo portal MTE, com o novo padrão 

estabelecido pela SECOM da presidência, padrão governo. 

Dois motivos justificaram a troca de ferramenta 

1) A ASCOM, gestora do portal, tinha pessoas com 

expertise em Joomla, que é uma ferramenta free, indicada 

pela SECOM e acompanhando os outros Órgãos que 

estavam desenvolvendo portais e ainda, a própria ASCOM 

conseguiria fazer a gestão de conteúdo do portal sem a 

necessidade da CGI. 

2) Era necessário adquirir nova licença do Lumis, que 

levaria tempo para a nova aquisição, montagem de 

processo licitatório etc. Essa opção foi descartada por 

causa dos prazos e do custo da licença. 

21.2.3 Contudo, teria que haver uma migração de conteúdo 

e de estrutura para a nova ferramenta, o ASCOM à época, 

fez essa solicitação para implantação da nova ferramenta 

e transformação do portal para o novo Portal MTE nos 

padrões atuais, porém ele não ficou muito tempo e foi 

exonerado. 

21.2.4 Outro problema era a falta de conhecimento de 

todos da CGI nessa nova ferramenta, não conhecíamos o 

que ela poderia proporcionar, o que não precisaria ser 

desenvolvido e nem como seria a gestão de conteúdo pelos 
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usuários do MTE, estávamos entrando em uma seara 

obscura. Mas os prazos estipulados pela SECOM eram 

exíguos e não tivemos como planejar e demos início ao 

projeto. 

21.2.5 Estavam diretamente envolvidos nesse projeto, a 

ASCOM, o CGI, eu e o Fiscal técnico do contrato, todos 

sabiam da importância da mudança governamental do 

novo portal e a execução foi autorizada. 

21.2.6 Foi aberta demanda para construção de um novo 

portal na linguagem Joomla, essa decisão foi devido a não 

termos nada previsto no contrato e por se tratar de um novo 

projeto que teria uma equipe com um gerente, analista de 

requisitos e de banco e desenvolvedores, caracterizando 

fábrica de software, na sustentação não se produzia nada 

novo, quando fora elaborada a licitação sequer 

imaginávamos essas mudanças no MTE. 

21.2.7 Para todos da CGI estava claro que se tratava de um 

novo projeto com equipe formada que produziria artefatos 

e implantada uma nova ferramenta no MTE e dentro dela 

deveria ser migrado todos os Hotsites e até sistemas como 

o portal SISACTE, OBmigra, Observatório etc. 

21.2.8 Antes do fim do projeto de implantação do novo 

portal, eis que surgiu uma nova mudança, a fusão do 

MTE/MTPS, mais uma vez a tomada de decisão pela 

ASCOM, foi que o MTE faria toda a construção dos dois 

portais, retirando o portal do MTPS da DATAPREV e 

trazendo para o MTE e com isso um novo projeto que seria 

impossível tratar com a sustentação ou só com os 

servidores da CGI. 

21.2.9 Para nós da coordenação de projetos e para a CGI, 

havia uma separação bem clara dos tipos de serviços de 

sustentação e de fábrica. Para a sustentação os 

atendimentos eram para os sistemas que estavam em 

produção, atendendo as demandas corretivas, investigação 

técnica e extração de dados (criação de scripts) e para 

fábrica tudo que era novo ou manutenções evolutivas, 

adaptativas ou perfectivas. 
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Item 8 do Relatório da CGU: "Em síntese, o item l 

utiliza a métrica de pontos de função para serviços 

de desenvolvimento de novos sistemas, manutenção 

evolutiva, adaptativa e perfectiva de sistemas. O 

item 2 estabelece a cobrança por valor fixo mensal 

para serviços de sustentação de sistemas, sítios e 

portais mediante contratação de postos de trabalho. 

21.2.10 Cabe informar que todas as ordens de serviços 

foram submetidas à ALGAR para conferência e validação 

de indicadores e dos pontos de função, isso pode ser 

conferido na CGI, ademais, as contagens de pontos de 

função foram mensuradas pelo CPM e pelo Roteiro de 

Métricas do SISP Espera se que os apontamentos das 

cobranças indevidas, caso hajam, com relação a 

funcionalidades existentes na ferramenta Joomla, uma vez 

que nenhum servidor da CGI tem o conhecimento da 

ferramenta. 

21.2.12 Sobre apontamento de que o desenvolvimento foi 

feito pelos empregados da sustentação, tenho a informar 

que assim como nesse ou em qualquer outro 

desenvolvimento de sistemas, a CGI não sabe quem 

desenvolve ou em qual fábrica está, já tivemos informação 

de sistemas como o CNES, que estava sendo desenvolvido 

na Bahia, o Homolognet em Goiânia, outros em São Paulo 

e até nas instalações da própria Indra e em nenhum deles 

não tivemos informação dos nomes dos desenvolvedores, o 

foco do contrato é o produto. 

Mediante o Oficio nº 484/SE-MTE, de 06 de dezembro de 2016, a unidade reencaminhou 

a seguinte manifestação da contratada: 

De outra banda, o objeto das OS's não se enquadra no 

conceito de portais que está incluído no escopo do item 2 

do Lote1 do edital, de maneira que sua execução, segundo 

as disposições e premissas concernentes ao item 1 é justa e 

legal. 

Como é cediço, a sustentação é um serviço de natureza 

continuada, que pressupõe um sistema já implantado no 

cliente, como aliás destaca o Termo de Referência: 
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4.4. ITEM 2 - SUSTENTAÇÃO DE SISTEMAS E 

PORTAIS 

4.4.1. Os serviços classificados como Sustentação 

têm como principais características a necessidade 

de intervenções tempestivas e/ou pontuais, de 

caráter corretivo, preventivo ou de suporte técnico, 

com vistas a manter os sistemas em operação dentro 

de parâmetros estabelecidos em Níveis Mínimos de 

Serviço, considerando o alinhamento com as 

necessidades de negócio e estratégias de TI. 

4.4.2. É um serviço de manutenção continuidade 

sistemas em produção cujo principal resultado é a 

manutenção da disponibilidade, estabilidade, e 

desempenho do portfólio de sistemas do MTE, 

garantindo assim a continuidade e qualidade dos 

serviços prestados aos cidadãos. 

Portanto, ao incluir a sustentação de portais no escopo dos 

serviços de sustentação, o edital necessariamente deve 

vinculá-los a um sistema específico, que já se encontre em 

produção no MTE. 

Esse sistema, como se vê no item 4.4.7, inciso II, do Anexo 

I do Termo de Referência é a solução de portal CMS Lumis. 

 [...]  

Dessa maneira, a elaboração de sítios e portais abrangida 

pelo item 2 do Lote 1 pressupõe a utilização da solução 

CMS Lumis Portal. 

[...]  

Em se tratando de tecnologia diversa do CMS Lumis, que 

não consta do rol de sistemas implantados no MTE, 

inviável o enquadramento no escopo do item 2. 

Em verdade, a criação de sítios e portais nessa plataforma 

representa um projeto inteiramente novo e específico, que 

contempla todas as fases atinentes ao desenvolvimento de 

sistemas, incluindo levantamento de requisitos, 
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documentação, desenvolvimento, homologação e testes, 

seguindo o MDS-MTE. 

Vale, ainda, destacar, que a Contratada jamais transferiu 

para a Administração o custo pelo desenvolvimento de 

funcionalidades nativas do Joomla. 

A contagem de pontos de função que baseou a cobrança 

efetuada pela empresa foi feita considerando-se o esforço 

necessário para customizar a ferramenta, somente. 

 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

Em síntese, o gestor e a contratada justificam que o pagamento efetuado para a elaboração 

de Portais utilizando os serviços de Desenvolvimento de Sistemas (Item 1), mediante 

remuneração por pontos de função, ao invés de utilizar os serviços de Sustentação de 

Sistemas e Portais (Item 2) ocorreu por três motivos, analisados em sequência: 

a) Necessidade da troca do gerenciador de conteúdo de Portais (Lumis para Joomla) por 

diversas razões e não previsão no contrato para a construção de portais na ferramenta 

Joomla. 

Embora rol de serviços de Sustentação de Portais preveja a administração e suporte 

da solução de portal – CMS Lumis Portal (Inciso II do  item 2.4.7 do ANEXO I do 

contrato n° 25/2014), ressalta-se que o mesmo rol também prevê de forma abrangente 

a elaboração (criação) de sítios e portais de acordo com as especificações fornecidas 

pelo MTE (Inciso I do  item 2.4.7 do ANEXO I do contrato n° 25/2014). 

Ressalta-se ainda que o rol de serviços de Sustentação de Portais contempla eventuais 

manutenções adaptativas conforme especificações tecnológicas do MTE (Inciso III 

do  item 2.4.7 do ANEXO I do contrato n° 25/2014). O objetivo desse tipo de 

manutenção é adaptar o software para acomodar mudanças associadas aos requisitos 

não funcionais da aplicação, compreendendo, por exemplo, a necessidade de troca de 

plataforma. 

Ademais, a Cláusula oitava, parágrafo quarto, ressalta que a contratada deverá 

providenciar alteração ou evolução do ambiente sem qualquer ônus financeiro a partir 

da comunicação pelo MTE. 

Portanto, verifica-se a previsão em contrato para que a contratada elabore sítios e 

portais e realize manutenções adaptativas, conforme as especificações fornecidas pelo 

MTE, incluindo a eventual alteração do gerenciador de conteúdo. 
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b) Entendimento da CGI e contratada de que os serviços de Sustentação de Sistemas e 

Portais contemplam os sistemas em produção, atendimento a demandas corretivas, 

investigação técnica e extração de dados. Já os serviços de Desenvolvimento de 

Sistemas abrangem projetos novos ou manutenções evolutivas, adaptativas ou 

perfectivas. 

Inicialmente, cabe esclarecer que as atividades de manutenção podem ser 

categorizadas em: 

¶ Manutenção Corretiva – Análise e correção de defeitos que causem problemas 

de uso do sistema. 

¶ Manutenção Preventiva (ou Reengenharia) – Alteração no software visando 

simplificar a estrutura e melhorar a confiabilidade do sistema. 

¶ Manutenção Adaptativa – Adaptação do software devido a mudanças nos 

requisitos não funcionais, tais como alteração no hardware, linguagem, banco 

de dados e plataforma 

¶ Manutenção Evolutiva (ou Perfectiva) – Alteração do software devido a 

necessidade de inclusão, exclusão ou alteração de funcionalidades. 

Conforme relatado, o rol de serviços de Sustentação de Portais, item III, compreende 

as manutenções adaptativas, perfectivas e preventivas nos portais conforme 

especificações tecnológicas e de negócio do MTE. Ressalta-se que o rol também prevê 

a criação de Portais (Item I). 

Portanto, o entendimento da CGI e a contratada não refletem o estipulado 

explicitamente no Contrato nº 25/2014: Quaisquer atividades relacionadas à criação 

e manutenção, inclusive a adaptativa, de Portais são contempladas no rol de serviços 

de Sustentação de Sistemas e Portais que são remuneradas mediante valor mensal 

fixo. 

 

c) As ordens de serviço citadas foram mensuradas conforme regras do CPM e Roteiro 

de Métricas do SISP que serão verificadas por uma outra empresa. 

A contratada afirma que a contagem de pontos de função se baseou no esforço 

necessário para customizar a ferramenta. Entretanto, em análise por amostragem, 

verificou-se que a contratada cobrou integralmente por funcionalidades pré-existentes 

no software de gerenciador de conteúdo utilizando-se a metodologia de projeto de 

desenvolvimento, estabelecido no Roteiro de Métricas do SISP, ao invés de cobrar o 

custo de customização. 
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Ressalta-se que, mesmo que houvesse apenas a cobrança pelo tempo dispendido na 

customização de funcionalidades, haveria irregularidades visto que essas atividades 

estão previstas no rol dos serviços de Sustentação de Portais, conforme extensamente 

demonstrado.  

 

Assim, conforme exposto, constata-se o pagamento indevido de R$ 783.141,44, relativo 

à cobrança de 1.049 pontos de função visto que esses serviços já estavam previstos nos 

serviços de Sustentação de Sistemas e Portais, remunerados por valores fixo mensal, 

previstos em contrato. 

 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Adotar as medidas administrativas necessárias ao ressarcimento dos 

valores, devidamente atualizados, pagos a maior no montante identificado neste item (R$ 

783.141,44), acrescido do valor de eventuais Ordens de Serviço (OS) pagas após 

02/08/2016, referentes à construção de portais.  

Recomendação 2: Abster-se de remunerar a contratada por qualquer serviço de 

construção de portais utilizando o Item 1 do Contrato 25/2014 (Serviços de 

Desenvolvimento de Sistemas remunerados por Pontos de Função). 

 

 

1.1.1.2 CONSTATAÇÃO  
 

Ausência de mecanismos adequados para a gestão contratual: inexistência de 

servidores capacitados em análise de pontos de função; falta de processo para 

apuração dos níveis mínimos de serviço definidos em contrato e classificação 

incorreta das demandas, impedindo a aplicação de eventuais glosas. 

 

Fato 
 

No decorrer da auditoria, verificou-se as seguintes falhas na gestão e fiscalização do 

Contrato 25/2014 que podem ocasionar a oneração indevida e a diminuição da qualidade 

dos serviços prestados: 

a) Classificação incorreta das demandas de Sustentação de Sistemas e Portais, 

impedindo a adequada apuração de níveis de serviço para a aplicação de eventuais 

glosas. 

O Contrato 25/2014, item 4.3, prevê sete tipos de demanda para a sustentação dos 

sistemas do MTE, com prazos de atendimento e conclusão para cada um deles. 
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Quadro ï Tipos e prazos das demandas para a sustentação de sistema. 

Tipo de Demanda Prazo para Início do 

Atendimento 

Prazo para Conclusão 

Manutenção Adaptativa Em até 24 horas Até 8 horas 

Manutenção Perfectiva Em até 24 horas Até 16 horas 

Manutenção Corretiva Criticidade Alta:  

- Em até 2 horas 

corridas; 

Criticidade Média:  

- Em até 3 horas 

corridas; 

Criticidade Baixa 

- Em até 4 horas 

corridas; 

Criticidade Alta:  

- Em até 4 horas corridas; 

Criticidade Média:  

- Em até 6 horas corridas; 

Criticidade Baixa 

- Em até 8 horas corridas; 

Investigação de Incidente Comum: 

- Em até 4 horas 

corridas; 

Complexa: 

- Em até 2 horas 

corridas; 

Prazo combinado com o 

gerente 

Consultas Técnicas - Em até 4 horas 

corridas; 

Prazo combinado com o 

gerente 

Apoio Técnico ao 

Usuário 

- Em até 4 horas 

corridas; 

Prazo combinado com o 

gerente 

Reuniões Técnicas e 

outros serviços 

Sob demanda Sob demanda 

 Fonte: Contrato 25/2014, item 4.3. 

Baseado na classificação das demandas e respectivos prazos de atendimento, o contrato 

prevê a apuração do indicador AEOS (Atraso na Entrega dos produtos acordados da 

Ordem de Serviço, Entregas Parciais e execução de serviços de sustentação) para a 

aplicação de eventuais glosas.  
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Atualmente, a classificação inicial do tipo de demanda é realizada pelo nível inicial 

(conhecido como “nível 1”) do suporte prestado por outra empresa contratada. Após o 

atendimento realizado, os próprios funcionários da contratada INDRA fazem a 

classificação final do chamado. A classificação dos 10.158 chamados encerrados pela 

contratada é representada no gráfico a seguir. 

Gráfico - Distribuição de Chamados por Tipo de Serviço 

 

Fonte: Elaborado pela CGU. 

Assim, observa-se que não há participação de servidores do MTE nas etapas de 

classificação dos chamados. Como resultado desta omissão, verifica-se que 

aproximadamente 80% dos chamados atendidos pela empresa contratada foram 

classificados como “Investigação técnica” ou “Intervenção Técnica”. Tais tipos de 

demanda sequer estão previstos no contrato, inviabilizando qualquer tipo de apuração dos 

níveis de serviço, conforme previsto no item 6.5 do contrato. 

Observa-se ainda que 45% dos chamados de sustentação (item 2) foram resolvidos em 

mais de 16 horas úteis (maior prazo possível considerando os estabelecidos em contrato) 

e pelo menos 25% do total de chamados levaram mais de 40 horas úteis para serem 

solucionados.  

Não obstante, os prazos estabelecidos em contrato, para manutenção corretiva, por 

exemplo, se referem a horas corridas. Considerando este cenário (horas corridas), foi 

realizada uma pesquisa pela palavra-chave “Erro” nos títulos dos chamados atendidos 

pela contratada desde o início do contrato até o dia 12/09/2016. Através desta palavra-

chave, buscou-se estimar a quantidade de chamados que, potencialmente, deveriam estar 

classificados como “Manutenção Corretiva”. O resultado desta análise indica que 

Corretiva
1%

Outros
3%

Apoio Técnico ao 
Usuário

4%

Sítios e Portais
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Consulta Técnica
7%Intervenção Técnica
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aproximadamente, 69% dos potenciais chamados de manutenção corretiva foram 

atendidos fora do prazo máximo exigido pelo contrato (8 horas – criticidade baixa), 

conforme representado no gráfico a seguir. 

Gráfico ï Tempo gasto para a conclusão de manutenções corretivas. 

 

Fonte: Elaborado pela CGU. 

Portanto, constata-se que a classificação incorreta das demandas de Sustentação de 

Sistemas e Portais impede a adequada apuração de níveis de serviço para a aplicação de 

eventuais glosas. 

 

b) Não apuração dos níveis de serviço. 

O Contrato 25/2014, item 6, estabelece Níveis Mínimos de Serviço (NMS) com a 

finalidade de aferir e avaliar aspectos de tempo e qualidade relacionados aos serviços 

contratados. O Contrato ressalta que o não atendimento dos NMS pode resultar em 

impacto adverso e relevante nos negócios do MTE. 

Para avaliar o cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço, o Contrato (item 6 do anexo 

I) estabelece que devem ser apurados 11 Indicadores de Níveis de Serviço, aplicando, no 

que couber, aos serviços de Desenvolvimento, Manutenção e Sustentação de Sistemas e 

Portais (Itens 1 e 2).  

O gestor manifestou, mediante Ofício nº 62/2016/SPOA/SE-MTPS, que os indicadores 

de níveis de serviço não são apurados. Adicionalmente, não há processo definido para a 

aferição até o momento. Consequentemente, verifica-se a impossibilidade da aplicação 

de glosas decorrente do descumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço. 

1488
69%

654
31%

Resolvidos em mais 8 horas Resolvidos em até 8 horas
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Especificamente, quanto ao item 2 do contrato (sustentação), observa-se, na prática, a 

remuneração por postos de trabalho sem qualquer vinculação aos resultados ou ao 

atendimento de níveis de serviço, em desacordo com a Súmula nº 269 do TCU: 

Nas contratações para a prestação de serviços de 

tecnologia da informação, a remuneração deve estar 

vinculada a resultados ou ao atendimento de níveis de 

serviço, admitindo-se o pagamento por hora trabalhada ou 

por posto de serviço somente quando as características do 

objeto não o permitirem, hipótese em que a 

excepcionalidade deve estar prévia e adequadamente 

justificada nos respectivos processos administrativos. 

(Original sem grifo) 

Adicionalmente, a IN 04/2014/SLTI/MP, Art. 20, II, prevê a adoção de ferramentas, 

computacionais ou não, para implantação e acompanhamento dos indicadores 

estabelecidos. 

Ressalta-se que, desde o início do contrato, 10.158 chamados foram encerrados pela 

contratada, sem apuração dos níveis de serviço alcançados. Portanto, constata-se a 

omissão do gestor em estabelecer processos para a efetiva medição dos níveis mínimos 

de serviço e apuração de eventuais glosas. 

 

c) Inexistência de servidores capacitados em pontos de função. 

Os serviços de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de Informação (Item 1 do 

Contrato 25/2014) são remunerados mediante contagem de pontos de função dos 

softwares desenvolvidos ou mantidos. Conforme o Contrato, os critérios para a medição 

são especificados no Function Point Counting Practices Manual v.4.3 (IFPUG) e Roteiro 

de Métricas do SISP – SLTI/MPOG v2.0. 

Conforme a IN 04/2010/SLTI/MP, Art. 25, III, b, consta entre as atividades necessárias 

para o monitoramento da execução contratual, a avaliação da qualidade dos serviços 

realizados ou dos bens entregues e justificativas, de acordo com os critérios de aceitação 

definidos em contrato. 

Entretanto, verifica-se a inexistência de servidores capacitados para aferir as contagens 

de pontos de função realizadas pela contratada. Ressalta-se que a métrica de ponto de 

função é adotada em outros contratos ao menos desde 2008. Portanto, observa-se um 

longo período temporal em que os servidores poderiam ter sido capacitados. 
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Nesse sentido, constata-se que a aferição do quantitativo de serviços prestados resta 

prejudicada em virtude da falta de pessoal capacitado em análise de pontos de função.  

  
##/Fato## 

Causa 
 

1. Omissão do gestor e fiscal técnico em implementar mecanismo para a apuração de 

níveis mínimos de serviço previsto em contrato, em descordo com o Art. 33 da IN 

02/2008/MP. 

2. Alta rotatividade dos servidores da CGI. 

3. Falta de estímulo para os servidores da CGI para participarem de treinamentos em 

consonância com o Plano de Capacitação. 

 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Mediante Ofício nº 431/SE-MTE de 27 de novembro de 2016, o atual gestor do contrato 

se manifestou: 

Até o mês de setembro, 100% dos chamados foram abertos 

como Investigação de Incidente, no Relatório Técnico de 

Atividades (RTA), apresentado pela Indra, os chamados 

são relatados sem prazo para atendimento o que inviabiliza 

a mensuração do indicador de cumprimento de prazos. 

Diante do exposto, para viabilizar a mensuração dos 

indicadores pela equipe da CPS, sugerimos que seja 

estabelecido com a Indra um novo acordo de Nível Mínimo 

de Serviço ï NMS, com indicadores que sejam praticáveis 

e de fato mensuráveis pelos gestores e fiscais. 

 

Por meio do Oficio nº 455/SE-MTE, de 14 de novembro de 2016, o antigo gestor 

encaminhou a seguinte manifestação: 

Destaco novamente a precariedade da CGI no controle dos 

serviços prestados pelas empresas, oriundo de falta de 

ferramenta para o trabalho e ainda, falta de capacitação 

dos servidores, até feito um plano de capacitação, contudo, 

esse plano ainda não foi executado na sua totalidade e os 

servidores continuam sem capacitação necessária para a 

execução das atividades. 
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Nessa linha, a situação da CGI pode ser melhor analisada 

com subsídios do relatório criado pelos auditores fiscais do 

trabalho que realizaram um trabalho por determinação da 

Secretaria Executiva que instituiu a Comissão Técnica, por 

meio da Portaria nº 877, de 05 de agosto de 2016, com o 

objetivo de elaborar um diagnóstico acerca dos processos 

e recursos de TI e criar um Plano de Ação indicando as 

medidas relevantes para a melhoria da CGI. O Referido 

relatório foi entregue para o atual CGI e para o SPOA 

anterior. 

Desde o início do contrato foi implantada a ferramenta 

OTRS, contudo esta apresenta várias falhas, com bastante 

dificuldade para apurar os indicadores. A empresa 

Stefanini estava implantando uma nova versão dessa 

ferramenta já com todas as necessidades dos fiscais de 

contrato. Porém, até o momento, ainda não foi 

disponibilizada. Da mesma forma, como dito antes, falta 

ferramenta para gestão dos contratos e gestão de 

demandas, tentativas de implantação de várias ferramentas 

livres, mas nenhuma com sucesso até o momento, sendo 

utilizados os papeis e planilhas eletrônicas. 

Desde o início do contrato, em 2014, a CGI abriu processo 

para contratação de empresa para mensuração dos pontos 

de funções e testes de qualidade, justamente para suprir a 

carência dos servidores com esse perfil. Este processo 

passou por todas as instâncias do MTE até ser concluído, 

mas não logrou êxito para licitação, retornando para a 

CGI e sendo arquivado na atual gestão. Enfim, a CGI ainda 

continua sem servidores e empresas para mensuração e 

qualidade dos produtos. 

Em 2015, preocupado com a validação das entregas e falta 

de análise dos indicadores, abri demanda com a empresa 

Algar, por meio da OS nº 23/2015 de 08/07/2015, para 

apurar todos os indicadores de todas as ordens de serviços 

do contrato 25/2014. Essa OS ainda está em execução, 

podendo ser consultada na CGI. O objetivo é exatamente 

resguardar o servidor enquanto gestor e fiscal de contrato, 

aplicando as devidas glosas, se necessário, em todas as OS. 
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##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

O gestor afirma que as irregularidades apresentadas se devem à falta de ferramenta 

apropriada e à falta de servidores capacitados. Informa ainda que foi realizado diagnóstico 

dos processos e recursos de TI afim de subsidiar a elaboração e um plano de ação para 

melhoria da Coordenação Geral de Informática – CGI. 

Ademais, esclarece que a ferramenta OTRS (que atualmente não supre as necessidades 

de controle do Órgão) vem passando por melhorias, observando os pontos indicados no 

relatório supracitado. 

Cabe esclarecer que a falta de ferramenta adequada por si só, não justifica a total ausência 

de controle dos níveis de serviço da sustentação de sistemas (item 2). O sistema utilizado 

(OTRS) permite a classificação correta dos chamados de sustentação, desde que seja 

parametrizada considerando os tipos previstos em contrato. Ademais, a própria contratada 

poderia controlar, a partir de extração realizada no OTRS, seus chamados em planilhas, 

monitorando minimamente os tempos de atendimento. Entretanto, ressalta-se que esse 

controle é interno da contratada e não é divulgado para o gestor. 

Deve-se considerar que a exigência de níveis mínimos de serviço, em geral, influi no 

preço ofertado pelas concorrentes. Não há sentido em exigir determinado nível de serviço 

e posteriormente não efetuar a devida apuração desses. 

Quanto à falta de servidores capacitados para aferir as contagens de pontos de função, o 

gestor se resume a informar que de fato não há servidores com tal capacidade técnica e 

que, após não lograr êxito na contratação de uma empresa para realizar tal aferição (2014), 

abriu ordem de serviço, em 08/07/2015, para a contratada Algar apurar todas as ordens 

de serviço do contrato em análise. 

De fato, a ausência de servidores capacitados em análise de pontos de função (APF) traz 

risco considerável à Administração. Os servidores capacitados em APF são importantes 

não só para aferir, mas também para demandar os serviços. Com o conhecimento, eles 

podem demandar de forma a tornar menos oneroso o software. Desta maneira, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho em andamento junto à empresa Algar, a unidade 

deve incentivar e organizar escala para que os servidores a realizarem treinamentos de TI, 

especialmente relacionados à análise de pontos de função para cumprimento do plano de 

capacitação proposto pelo MTb.  

Nesse sentido, a produção de informações gerenciais tempestivas e o conhecimento da 

métrica de pontos de função pelos servidores são essenciais para a aferição dos serviços 

prestados. 
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##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Avaliar a viabilidade e o custo-benefício de realizar a aferição dos 

níveis de serviço desde o início do contrato para aplicar as eventuais glosas previstas em 

contrato. 

 

Recomendação 2: Avaliar a adequação dos indicadores e metas de níveis de serviço, 

estabelecidos em contrato, para medir a qualidade da prestação de serviços, conforme 

diretrizes estabelecidas no Art. 17 da IN 02/2008/MP. Em caso de necessidade de 

adequação, renegociar o ajuste fino dos níveis de serviços pré-estabelecidos nos editais, 

desde que seja tecnicamente justificada e não configure descaracterização do objeto 

licitado, em conformidade com o Acordão nº 717/2010-P. 

 

Recomendação 3: Adotar mecanismo formalmente documentado, preferencialmente com 

ferramenta informatizada, para medição dos indicadores previstos no Acordo de Nível de 

Serviço, que possibilite à Administração verificar se os resultados contratados foram 

realizados nas quantidades e qualidades exigidas, e adequar o pagamento aos resultados 

efetivamente obtidos, em conformidade com o Art. 11, § 4º, da IN 02/2008/MP. 

 

Recomendação 4: Estabelecer cronograma/escala para que os todos servidores da CGI 

sejam formalmente convidados e incentivados a participarem de treinamentos com o 

objetivo de executar plenamente o Plano de Capacitação proposto, com atenção às 

capacitações de Governança e Gestão de TI e, especialmente, Análise de Pontos de 

Função. 

 

 

1.1.1.3 CONSTATAÇÃO  
 

Irregularidades na contratação do Sistema de Controle de Telefonia: 

Comercialização do software de gestão de despesas de telecomunicações por 

empresa de empregado da contratada e deficiências de avaliação da viabilidade de 

contratação da ferramenta. 

 

Fato 
 

No Ministério do Trabalho, a Coordenação-Geral de Informática (CGI) é a responsável 

pela administração da telefonia, incluindo a gestão dos contratos com as operadoras, os 

atestes das faturas e os equipamentos de voz e dados. 
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Nesse contexto, a própria CGI requisitou um novo sistema para controle das faturas, 

contratos e ativos de telefonia denominado Sistema de Controle de Telefonia (SCTE). 

Detalha-se os principais fatos relativos às ordens de serviço referentes a esse sistema: 

 

FSC19-02-01-2012: 

¶ A Ordem de Serviço (OS) FSC19-02-01-2012 figura como a primeira demanda 

para a construção desse sistema. Em análise ao Processo nº 46130.002606/2011-

66, referente ao Contrato 19/2008, destacam-se os documentos de 

acompanhamento dessa OS: 

Data Descrição 

04/01/2012 Demanda da OS FSC19-02-01-2012 foi demandada para a 

elaboração de um novo sistema para o controle das faturas, 

contratos e ativos de telefonia. 

16/02/2012 Termo de Entrega de Produto nº 1 manifestando a 

disponibilização da Proposta de Execução e Contagem Estimada. 

14/03/2012 Termo de Aprovação assinado com estimativa de esforço de 468 

pontos de função. 

26/09/2012 Relatório de Controle de Mudanças 001 detalhando a necessidade 

de redesenho na solução e estimando a necessidade adicional de 

154 pontos de função, totalizando 622 pontos de função ou R$ 

298.560,00. Ademais, esse documento prevê o encerramento do 

projeto para 26/03/2013. 

26/09/2012 Termo de Entrega do Produto Nº 003 com ateste de entrega da 

contagem estimada e fluxo do processo de negócio da Requisição 

de Mudança (RCM) 001. 

 

¶ Destaca-se que, nos demais volumes, não foram encontrados outros documentos 

referentes a essa OS nesse processo. Entretanto, em análise ao repositório de 

código-fonte, outros arquivos foram encontrados:  

Data Descrição 

04/04/2012 a 

06/06/2012 

Doze atas de reunião com participação do fiscal requisitante, 

integrantes da CGI e contratada. Em síntese, o conteúdo dessas 
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atas tratava sobre os requisitos do sistema e apresentação de 

protótipos. 

 

23/04/2012 a 

30/08/2012  

Diagrama de Casos de Uso do Sistema. 

29/05/2012 Protótipo do sistema com o layout padrão do MTb. 

08/01/2012 a 

19/10/2012 

Documento de definição das regras de negócio. 

04/06/2012 Glossário do sistema. 

06/06/2012 Revisão técnica da Especificação de Casos de Uso. 

26/09/2012 Termo de aprovação da RCM 001 da OS FSC19-02-01-2012 

para início dos trabalhos, com assinatura do fiscal requisitante, 

fiscal técnico e gestor do contrato. 

28/09/2012 Protótipo do sistema com o layout padrão do MTb, 

considerando o RCM 001. 

21/11/2012 Notificação ao gestor do contrato sobre as pendências e 

suspensão das atividades da OS FSC19-002-01-2012. Em 

síntese, o preposto da contratada solicita a suspensão das 

atividades desse projeto devido à indisponibilidade de 

informações para finalizar a fase de documentação. Aduz ainda 

a ociosidade gerada na equipe técnica da contratada. 

23/11/2012 Modelo de Termo de Recebimento Definitivo para faturamento 

R$ 14.928,00, referente à fase de iniciação que corresponde a 

5% do valor total estimado (622 PF). Observação: O modelo 

não está assinado e não foi identificado esse faturamento no 

processo de pagamento. 

 

¶ Conforme exposto, a OS foi suspensa em 21/11/2012 diante da indisponibilidade 

de informações necessárias para a finalização da fase de documentação. Nesse 

contexto, a equipe de auditoria também analisou o Processo de Pagamento nº 

46168.000063/2011-15, referente ao Contrato 19/2008. Entretanto, embora a 

contratada tenha realizado diversas atividades, não foram identificados 

pagamentos para essa OS. 
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FS-044-08-2014: 

¶ Após aproximadamente dois anos, em 29/08/2014, a CGI requisitou à OS FS-044-

08-2014 com o mesmo propósito da OS FSC19-02-01-2012: Desenvolver um 

Sistema de Controle de Telefonia (SCTE). Ressalta-se que essa nova OS foi 

demandada no escopo do Contrato 25/2014, firmado com a mesma empresa do 

contrato anterior. 

¶ Destacam-se os documentos de acompanhamento dessa OS: 

Data Descrição 

29/08/2014 Demanda da OS FS-044-08-2014 para elaboração de um novo 

sistema para o controle das faturas, contratos e ativos de telefonia. 

05/09/2014 Relatório de Métricas com estimativa de 695 pontos de função 

para o desenvolvimento da OS. 

23/07/2015 Termo de Recebimento Definitivo assinado, referente à entrega 

parcial (até a fase de construção). 

29/09/2015 Termo de Recebimento Definitivo assinado, referente à entrega 

completa (até a fase de encerramento) e o faturamento dos 695 

pontos de função, perfazendo o total de R$ 479.661,20. 

 

FS-067-09-2015: 

¶ Em 05/10/2015, a OS FS-067-09-2015 foi demandada com o objetivo de incluir 

novas funcionalidades no Sistema de Controle de Telefonia (SCTE). A entrega 

ocorreu em 24/05/2016 e a homologação foi finalizada em 24/08/2016. O custo 

dessa OS perfaz 77,80 pontos de função ou R$ 58.082,37. 

 

FS-054-07-2016: 

¶ Em 10/08/2016, a OS FS-054-07-2016 foi demandada com o objetivo de alterar o 

layout do sistema conforme os padrões do MTb e incluir novas funcionalidades 

no SCTE. A proposta de execução foi entregue em 05/09/2016 e prevê o custo de 

54,50 pontos de função ou R$ 40.687,52. 
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Embora os desembolsos das OS relativas a esse sistema somem a importância de R$ 

578.431,09 (sem considerar os custos da remuneração dos servidores do gestor na 

especificação e acompanhamento desse projeto) e haja aproximadamente cinco anos 

desde a demanda inicial, ressalta-se que, até o presente momento, o sistema não se 

encontra em produção. Nessa conjuntura, constataram-se as irregularidades: 

 

a) Comercialização do software de gestão de despesas de telecomunicações por 

empresa de empregado da contratada. 

Em análise do sistema implantado no MTb e artefatos relacionados, verificou-se que o 

software é comercializado pela empresa Intensive 360 com a denominação GET 360, 

mediante apuração dos fatos: 

1. No Manual do Usuário, verificou-se que o nome do sistema é denominado GET 

360, entretanto, desde o início do projeto no MTb, o sistema é denominado SCTE 

(Sistema de Controle de Telefonia). Ressalta-se que o fiscal requisitante 

corroborou essa informação e desconhece o significado da sigla GET 360.  

Foto ï Folha de rosto do Manual do Usuário do sistema. 

 

Fonte: Manual do Usuário do Sistema SCTE. 
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2. No rodapé da capa do Manual do Usuário do sistema consta os direitos de uso 

reservados para a empresa Intensive 360. 

Foto ï Rodapé da capa do Manual do Usuário do sistema. 

 

Fonte: Manual do Usuário do Sistema SCTE. 

3. Nos usuários cadastrados inicialmente consta e-mails corporativos da empresa 

Intensive 360. 

Foto ï Usuários cadastrados inicialmente com e-mails corporativos da empresa 

desenvolvedora do sistema. 

 

Fonte: Manual do Usuário do Sistema SCTE. 

4. A ajuda do sistema, implantado no MTb, está armazenada no domínio 

http://www.intensive360.com.br. 

Foto ï Página de ajuda do sistema que contém o logotipo do software GET 360 e 

direciona para o domínio da empresa Intensive 360. 

 

Fonte: Sistema SCTE acessado em 31/08/2016. 
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5. O layout do sistema não segue o padrão dos demais sistemas do MTb. Ademais, 

os artefatos de casos de uso, geralmente elaborados antes da etapa de construção, 

apresentam telas de referência com o layout definitivo. Ressalta-se que o layout, 

incluindo todos os ícones e o logotipo do sistema, foi mantido no sistema 

implantado no MTb.  

Foto ï Tela de Refer°ncia extra²da do caso de uso ñRealizar Loginò com o layout. 

 

Fonte: Caso de uso “Realizar Login”. 

6. Em análise ao código fonte do sistema, verificam-se diversas referências para a 

empresa Intensive 360 e o software GET 360. 

 

Considerando esse cenário, passou-se ao exame da empresa Intensive 360. Em acesso 

realizado ao site da empresa, em 20/09/2016, verificou-se que a empresa comercializa o 

software GET 360. 
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Foto ï Destaque da tela inicial do site da empresa Intensive 360 oferecendo o 

sistema GET 360. 

 

Fonte: Sítio www.intensive360.com.br acessado em 12/09/2016. 

 

Foto ï Trecho da p§gina ñQuem Somosò da empresa Intensive 360. 

 

Fonte: Sítio www.intensive360.com.br acessado em 12/09/2016. 

 

Em consulta à base de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, verificou-se que 

o sócio responsável M. V. T. C. M. F. (CPF: xxx.447.381-xx) é empregado da empresa 

Indra desde 05/09/2012. 
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Ademais, em consulta ao repositório de arquivos do MTb e o processo de pagamento do 

contrato, verifica-se que ele atua em projetos do MTb desde 21/06/2012, sendo que a 

partir de 19/03/2013, o mesmo encontra-se lotado nas dependências do MTb, como 

membro da equipe de sustentação de sistemas. 

Ressalta-se que, embora estivesse lotado na equipe de sustentação de sistemas, o 

empregado desenvolveu e incluiu o código-fonte e o modelo de dados do sistema GET 

360 em 05/06/2015 no repositório do MTb. 

Conforme exposto, verificam-se indícios de que o sócio responsável M. V. T. C. M. F. da 

empresa Intensive 360 utilizou o Contrato 25/2014, com anuência da empresa Indra, seu 

empregador, como fachada para fornecer o software GET 360 diretamente ao Ministério 

do Trabalho, sem a devida licitação.  

Quadro ï Relacionamento entre a pessoa física M. V. T. C. M. F., empresa 

Intensive 360 e empresa Indra Soluções no fornecimento do software SCTE. 

 

Fonte: Elaborado pela CGU. 

Destaca-se que durante a auditoria, o Sr. M. V. T. C. M. F. foi desligado da contratada, 

dificultando a apuração dos fatos. Dessa forma, considerando o limite do âmbito de 

atuação da CGU, constata-se que: 

¶ O sistema GET 360 se enquadraria como software de prateleira: programa 

produzido em larga escala e disponibilizado no mercado para aquisição por 

qualquer interessado sob a forma de múltiplas cópias. Entretanto, o Contrato 

Fornece software GET 360, mediante Contrato 25/2014, sendo 

remunerada pela quantidade de pontos de função do software. 

Pessoa Física: 

M. V. T. C. M. 

F. 

Pessoa Jurídica: 

Intensive 360 

Pessoa Jurídica: 

Indra Soluções 

Fornece software GET 360. 

Sócio responsável  

Empregado   

Ministério do 

Trabalho 
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25/2014 prevê a prestação de serviços para o desenvolvimento de softwares 

personalizados. Portanto, a aquisição do software utilizando esse contrato seria 

ilegal. 

¶ O contrato 25/2014, cláusula vigésima quarta, veda expressamente a 

subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial da execução do contrato. 

Assim, a subcontratação da empresa Intensive 360 pela contratada para o 

fornecimento do software GET 360 seria inadmissível. 

¶ Há indícios de que o gestor, fiscal técnico e preposto da contratada foram 

negligentes ou coniventes com essa irregularidade, considerando as múltiplas 

evidências que apontam que o sistema SCTE está baseado no software de 

prateleira GET 360. 

 

b) Deficiências de avaliação da viabilidade de contratação da ferramenta. 

Mediante entrevista, a área requisitante do SCTE informou que houve visita técnica ao 

Tribunal Superior do Trabalho (TST) para avaliação do software utilizado para a gestão 

de telefonia denominado Telemikro. Entretanto, a área técnica e requisitante, 

considerando o custo elevado para adquirir essa solução, decidiu construir um software 

personalizado mediante os Contratos 19/2008 e 25/2014. 

Em análise à documentação, verifica-se a inexistência da análise de custo-benefício para 

consignar a opção pela construção de um software personalizado em vez de adquirir um 

software de prateleira. Agrava-se o fato de que existem variados fornecedores de 

softwares de Gestão de Despesas de Telecomunicações (TEM - Telecom Expense 

Management). 

Ademais, observa-se a inexistência da análise de benefícios econômicos esperados com 

a implantação de um software em comparação com o processo realizado manualmente. 

Em consonância com o estabelecido no Art. 14 do Decreto-Lei 200/1967, a unidade 

deveria ter avaliado o custo do controle em face aos riscos. 

Portanto, constata-se a deficiência da Análise de Viabilidade da Contratação, conforme 

preconiza o Art. 11 da IN 04/2010/MP, especialmente, devido à ausência do amplo 

levantamento das soluções disponíveis no mercado e identificação dos benefícios a serem 

alcançados com a solução escolhida em termo de economicidade em comparação com o 

processo manual. 
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##/Fato## 

Causa 
 

1. Execução de serviços em quantidade além da capacidade operacional e técnica da CGI 

para gerir e fiscalizar efetivamente as ordens de serviço do contrato. 

2. Deficiência no processo de desenvolvimento de software para considerar os benefícios 

a serem alcançados com a solução em termos de economicidade. 

 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio do Oficio nº 455/SE-MTE, de 14 de novembro de 2016, a unidade encaminhou 

a seguinte manifestação: 

21.3.1 Resposta: A administração de telefonia do MTE era 

controlada pela CGRL por motivos de aglutinação de 

contratos, a CGI avocou esse contrato por causa da rede 

de dados que eram com a mesma operadora, contudo, o 

serviço não tem nada a ver com a TI e mesmo assim, após 

todo esse entendimento o contrato não retornou para a 

CGRL 

21.3.2 O processo era todo em papel, pilhas e pilhas de 

contas de telefone de todo o MTE para avaliar, atestar e 

pagar, mês a mês e só com dois servidores. A necessidade 

do sistema era clara, então foi aberta a demanda com a 

Politec (OS 02-01 -2012), porém, como já demonstrado no 

relatório a OS não foi concluída devido à falta de tempo do 

fiscal requisitante para levantar os requisitos, ou ele 

trabalhava ou ele elaborava o sistema, essa foi a real 

situação. 

21.3.3 Passados onze meses e nada concluso, a 

Politec/Indra solicitou a suspensão daquela OS, alegando 

indisponibilidade do fiscal requisitante e ociosidade da 

equipe. No entanto apesar do esforço da empresa, não se 

conseguiu concluir nenhuma fase da MDS não tivemos 

como realizar pagamentos para essa OS. Tempo perdido, 

recursos gastos, prejuízo apontado, mas o MTE não 

encontrou insumos para os pagamentos e nada foi pago. 
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21.3.4 A área de telefonia não foi atendida com um sistema 

de telefonia e o processo continuava em papel. Com a 

assinatura do novo contrato, foi aberta uma nova OS (44-

08-2014), agora com enquadramento na IN 04, com todo o 

escopo das necessidades apontadas na OS e acompanhada 

por um fiscal técnico da CPS, conforme determina o art. 

34, inciso XI, conforme descrito abaixo. 

XI - verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, a 

cargo do Fiscal Requisitante do Contrato, com 

apoio do Fiscal Técnico do Contratos 

21.3.5 A CGU demonstra fatos de que o sistema é oriundo 

de uma empresa de um dos funcionários da Indra e que esse 

foi trazido e implantado no MTE. Parabenizo a equipe da 

CGU neste trabalho, pois nenhum dos servidores da CGI 

teria a mínima condição de levantar tanta informação, não 

sendo requisito do fiscal de contrato o perfil investigativo, 

o qual extrapola inclusive as competências regimentais dos 

servidores da CGI e, por isso, sem nenhum acesso à 

informação, com esse grau de detalhe. 

21.3.6 Sobre esse assunto, afirmo que não tinha 

conhecimento de tal pratica, assim como não tinha em 

vários outros sistemas que estavam em desenvolvimento, 

como gestor do contrato cuidava só de alguns sistemas 

especiais como a CTPSWEB, SAAWEB e da parte 

burocrática, do controle de OS e dos pagamentos, gestão 

contratual, a parte de acompanhamento de cada 

desenvolvimento é atribuição do fiscal técnico do contrato, 

o que sabia era que ele estava sendo desenvolvidos fora do 

MTE, assim como outros sistemas, já citados anteriores, em 

fábricas da Bahia, Goiânia etc. não nos envolvíamos com 

a origem do desenvolvimento. 

21.3.7 Com as dezenas de atribuições e tarefas que eu 

tinha, diariamente, era impossível saber o que se passava 

em mais de 150 ordens de serviços em execução, por isso a 

figura do fiscal requisitante e do técnico eram 

fundamentais para o bom acompanhamento da demanda. 

O que posso dizer sobre o assunto é que houve entregas de 
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produtos, implantação em testes, homologação, só não 

havia sido implantado em produção por pendência do 

próprio fiscal requisitante e que quando vi o sistema, logo 

apontei o leiaute diferente, determinei a imediata alteração 

sem custo para o MTE. Essa demanda está no item l da OS 

054-07-2016, apesar de estar em OS esse item não seria 

cobrado. Estávamos até cogitando a possibilidade de 

disponibiliza-lo no portal do Software Público para que 

todos os órgãos pudessem se beneficiar de suas 

funcionalidades. 

21.3.8 Quanto à existência de outra ferramenta similar na 

área requisitante, oriunda do contrato 36/2013, afirmo 

também que não tinha nenhum conhecimento a respeito, 

também atribuição do fiscal requisitante e fiscal técnico, 

conforme art. 34 da IN 04/2014, que deve analisar a 

ferramenta e indicar se é viável ou não a sua utilização, 

uma vez que há customizações a serem feitas 

21.3.9 A empresa deve se justificar quanto à construção do 

sistema para o MTE. 

 

Ademais, mediante o Oficio nº 456/SE-MTE, de 17 de novembro de 2016, a unidade 

encaminhou a seguinte manifestação: 

1. Em conformidade com a OS nº FSC 19 02012012, foi 

formalizada a construção de um sistema de telefonia para 

o atendimento das necessidades da área 

solicitante/demandante (CGI/INFRA/TELEFONIA). O 

controle dos ativos de telefonia e seus respectivos contratos 

eram feitos de forma manual, sem a utilização de uma 

ferramenta específica para a gestão de telefonia. Não 

havia, no âmbito do MTE, ferramenta com as 

funcionalidades de gestão e controle de telefonia. 

2. A necessidade de desenvolver uma ferramenta de gestão 

e controle de telefonia foi motivada pela falta de uma 

ferramenta com capacidade de controlar e gerir os ativos 

de telefonia no âmbito do Ministério do Trabalho. O 

controle anterior era feito por planilhas e anotações 

manuais. 
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3. Após visita ao Tribunal Superior do Trabalho (TST), 

órgão do Poder Judiciário que utiliza a ferramenta da 

empresa telemikro, esta área demandante solicitou à 

assessoria técnica um estudo sobre a viabilidade de 

contratação de uma ferramenta de gestão de telecom. Além 

desse estudo, foi solicitado uma proposta comercial à 

empresa telemikro com o objetivo de prover esta área 

demandante de um parâmetro técnico-financeiro sobre a 

ferramenta de gestão de telefonia. O valor da proposta 

comercial de R$ 75.004,00 (setenta e cinco mil e quatro 

reais) refere-se à utilização da ferramenta pelo período de 

12 meses, a contar do início da aquisição. 

4. Além da proposta comercial, foi solicitado à empresa 

telemikro o edital do pregão eletrônico PE086/2012 da 

Presidência da República, que tem como objeto a aquisição 

de uma solução de tecnologia da informação para gestão 

de recursos e serviços de telecomunicações. O valor de R$ 

1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) refere-se às 

licenças de uso perpétuo, implantação e customização, 

treinamento e suporte técnico e operação assistida por 6 

meses. Após esse prazo, é necessário um novo processo 

licitatório para a aquisição do suporte técnico e operação 

assistida. 

5. Após análise de viabilidade e considerando a 

possibilidade de utilizar a fábrica de software desta pasta 

Ministerial, foi solicitado a construção de uma ferramenta 

de gestão de telefonia. A OS nº FSC 19 02012012 tem como 

escopo um projeto para o desenvolvimento de um novo 

sistema. 

6 Durante a vigência da OS nº FSC 19 02012012, a área 

requisitante, juntamente com a equipe da contratada 

(INDRA/POLITEC) participou de reuniões sobre a nova 

ferramenta. Nestas reuniões, as tratativas eram focadas em 

definir funcionalidades da nova ferramenta de gestão de 

telefonia. 

7 Os casos de uso, as funcionalidades e demais requisitos 

funcionais do scte foram definidos e levantados na OS nº 

FSC 02012012. Ressaltamos que todas as necessidades 
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funcionais da nova ferramenta foram discutidas e 

formalizadas por e-mails e documentos complementares 

produzidos pela contratada. Ao final deste documento, 

anexaremos uma mídia com os arquivos relacionados à OS 

nº 19 02012012. 

8 Os principais cenários funcionais do novo sistema de 

telefonia estão detalhadamente descritos na OS nº 19 

02012012, conforme a seguir: cadastro de contrato de 

telefonia; cadastro de operadora; cadastro de aparelhos; 

cadastro de linha ramal; cadastro de limite de gasto; 

concessão de aparelho; devolução de aparelhos; 

conferência de tarifação/auditoria; ateste de contas; 

relatórios; e alertas e pendências. Todos esses cenários 

estão presentes na ferramenta SCTE., como menu principal 

ou com uma funcionalidade negocial. 

9. Considerando o projeto realizado em 2012 (OS nº 

19022012), todas as funcionalidades e casos de usos 

levantados nesse período estão descritos na OS nº 

44082014. 

10. A entrega e o funcionamento do sistema de telefonia 

ocorreram na OS nº 44082014, conforme documentação 

gerada pela contratada. Como área demandante, 

ressaltamos que as funcionalidades e casos de usos 

desenvolvidos na OS FSC 19022012, além de atenderem as 

necessidades da área de telefonia, foram usados na 

continuação do projeto de desenvolvimento de uma 

ferramenta de gestão de telefonia. 

[...]  

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, o desenvolvimento de uma ferramenta 

de gestão e controle de telefonia foi solicitado, conforme 

explanado anteriormente, para atender a necessidade de 

controle e gestão da área de telefonia do Ministério do 

Trabalho. 
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Ademais, mediante o Oficio nº 484/SE-MTE, de 06 de dezembro de 2016, a contratada 

encaminhou a seguinte manifestação: 

Para a CGU, o Sistema de Controle de Telefonia 

implantado pela Indra seria software GET 360, 

desenvolvido pela empresa Intensive 360, o que 

caracterizaria desvio de objeto, por representar a 

aquisição indevida de software de prateleira. 

Com a devida vênia, a suspeita não se coaduna com a 

totalidade dos fatos decorrente da execução do presente 

serviço. 

Ao examinar a demandada Administração - que, como dito 

pela equipe de auditoria, é antiga, já tendo sido solicitada 

durante a vigência do contrato anterior, mas suspensa por 

determinação do próprio MTE -, a Indra promoveu o 

levantamento dos requisitos do software e a análise do 

sistema a ser desenvolvido, tudo conforme os parâmetros e 

procedimentos definidos no edital e no contrato. 

Considerando as características da prestação dos serviços 

e dos trabalhos a serem executados, entendeu a empresa 

ser razoável a utilização de um software base como engine 

da Solução, sobre o qual seria desenvolvida a totalidade da 

Solução levando em conta todas as características e 

requisitos funcionais que viessem a ser estabelecidos. 

O software veio a ser adquirido com a disponibilização de 

seu código fonte, o qual seria posteriormente entregue à 

Administração, juntamente com toda a documentação do 

sistema, não havendo, para o Ministério, a obrigação de 

adquirir licenças, manutenção ou suporte do fabricante. 

Considerando que a modelagem da Solução de Telefonia 

ocorreria por intermédio de amplos desenvolvimentos, 

utilizando-se apenas o "core" do software, a transferência 

de tecnologia para todos os fins (manutenções e 

desenvolvimento) adviria da reunião do fornecimento do 

código-fonte do software com a entrega da documentação 

do Sistema especialmente desenvolvido. 
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A implementação do software para verificação de 

aderência a requisitos essenciais denominados "regras de 

negócio" não eximiriam as ações de desenvolvimento, 

como dito anteriormente, para a criação de uma Solução 

especialmente desenvolvida para essa c. Pasta. 

Impõe-se destacar que todo dimensionamento de esforço 

foi feito a partir da premissa de que se usaria um engine a 

partir do qual seriam executados novos desenvolvimentos, 

de sorte que não houve por parte da empresa qualquer 

vantagem ou proveito no uso do software. 

Daí porque, data vênia, é inaceitável que se pretenda 

incutir a pecha de irregularidade à conduta adotada pela 

empresa. 

O propósito da empresa sempre foi encontrar as soluções 

que melhor atendêssemos interesses e as necessidades da 

Administração, fazendo valer os preceitos veiculados pelos 

princípios da eficiência e da economicidade. 

O sistema implantado atende a todas as especificações do 

MTE e a propriedade de toda a solução, do engine aos 

novos desenvolvimentos, ficou assegurada à 

Administração. 

Digno de nota que a empresa não sabia que um de seus 

empregados era sócio da empresa Intensive 360, vindo a 

tomar conhecimento dessa informação apenas por ocasião 

do recebimento do Ofício n°119/2016/CGI/SPOA/SE/MTE. 

Não obstante, o interesse da contratada era o uso do 

software apenas e tão somente como engine, de sorte que 

não cabe aqui o entendimento de que se tentou, com esse 

procedimento, buscar a inserção desse produto no acervo 

da Administração sem o devido processo legal de 

aquisição. 

Inicialmente isso decorre do fato de que a aquisição se deu 

pela própria empresa contratada e não pela 

Administração, com a sua instalação para fins de futuros 

desenvolvimentos prevendo o uso tão-somente do código-
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fonte inicial, o qual seria cedido diretamente pela empresa 

e não pelo seu fabricante. 

Em segundo, porque não se estabeleceu qualquer vínculo 

jurídico direto ou indireto com a Administração que lhe 

permitiria, futuramente, seja diante de um critério 

comercial ou técnico, demandar serviços do fabricante, 

atualizações ou mesmo suporte. 

As intervenções que sobreviriam ao software o 

desnaturariam, importando diretamente na perda de 

qualquer garantia em relação ao fabricante, bem assim a 

sua capacidade de atendimento com o fornecimento de 

manutenção, release ou novas versões 

De outra banda, não haveria ainda qualquer violação a 

propriedade intelectual, visto que a empresa adquiriu o 

código-fonte com para uso como engine, sem a pretensão 

do uso do software para comercialização ou 

desenvolvimento de um produto equivalente ou 

concorrente. 

 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

As justificativas da unidade para cada irregularidade apontada acerca do Sistema de 

Gestão de Telefonia (SCTE) são apresentadas em síntese e analisadas em sequência: 

a) Comercialização do software de gestão de despesas de telecomunicações por 

empresa de empregado da contratada. 

O gestor ressalta que os servidores da CGI não possuem mecanismos para detectar esse 

tipo de fraude, especialmente, considerando a impossibilidade de acesso às informações 

necessárias para apuração. 

Embora a apuração dos fatos seja dificultada, as múltiplas evidências de que não se tratava 

de um software customizado exclusivamente para o MTb deveria, minimamente, induzir 

questionamentos à contratada. 

Entre as evidências, destacam-se: o nome GET360 no manual do sistema, rodapé com 

copyright da empresa Intensive360, usuários cadastrados com o e-mail do sítio da 

Intensive360, páginas da ajuda direcionadas para o sítio da Intensive360 e layout diferente 

do padrão adotado pelo MTb. 
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Considerando que não houve nenhuma manifestação do MTb antes dos trabalhos de 

auditoria, constata-se que houve a deficiência na fiscalização e acompanhamento do 

desenvolvimento desse sistema pelo gestor e os fiscais do contrato. 

Cumpre ressaltar a possibilidade de determinar que a empresa desenvolva a parte 

subcontratada utilizando profissionais próprios. Todavia, cabe ponderar que o valor pago 

pela parte subcontratada seria o mesmo se a contratada tivesse desenvolvido 

internamente. Assim, verifica-se que tal exigência não acarretará em economia de 

recursos públicos ou benefícios não-financeiros para a unidade. 

Evidencia-se ainda a viabilidade de rescindir o contrato em razão da subcontratação não 

admitida em contrato, conforme Art. 78, IV, da Lei 8.666/1993. Entretanto, a rescisão 

poderia causar a interrupção de serviços públicos essenciais do Ministério, especialmente, 

aqueles prestados aos cidadãos.  

Ademais, verifica-se aditivo de cláusula resolutiva limitando a duração do contrato em 

referência até que se realize novo certame licitatório, com expressa cláusula de renúncia 

à indenização por parte da contratada. Portanto, recomenda-se manter o contrato atual até 

a realização de novo certame licitatório. 

 

b) Deficiências de avaliação da viabilidade de contratação da ferramenta. 

O gestor afirma que avaliou a ferramenta de gestão de custos de telefonia implantada no 

TST. A empresa fornecedora elaborou proposta comercial para utilização da ferramenta 

pelo período de 12 meses no valor de R$ 75.004,00.  

Aduz ainda que a fornecedora informou o valor de R$ 1.100.000,00 referente às licenças 

de uso perpétuo, implantação e customização, treinamento e suporte técnico e operação 

assistida por 6 meses. Após essa análise, o gestor decidiu utilizar a fábrica de software 

para o desenvolvimento de um sistema próprio para gestão de custos de telefonia. 

Ressalta-se que a IN 04/2014/MP determina a realização do Planejamento da Contratação 

(Art. 9º). Entre as etapas do planejamento, a norma estabelece a necessidade de um Estudo 

Técnico Preliminar da Contratação (Art. 12). Entretanto, constatam-se deficiências na 

elaboração desse estudo para a aquisição da ferramenta de gerenciamento de custos de 

telefonia pelas razões: 

1. Análise insuficiente das soluções disponíveis no mercado (Art. 12, I, b) 

considerando que a unidade avaliou apenas uma solução e existem diversas 

soluções de gestão de custos de telefonia. 
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2. Análise insuficiente de projetos similares realizados por outros órgãos ou 

entidades da Administração Pública (Art. 12, I, c), considerando que houve visita 

técnica em apenas um órgão. 

3. Ausência de identificação dos benefícios a serem alcançados com a solução 

escolhida em termos de economicidade em consonância com o Art. 12, IV, b da 

IN 04/2014/MP e Art. 14 do Decreto-Lei 200/1967. Reitera-se que não foi 

apresentado um estudo com a estimativa mensal dos gastos de telefonia que 

poderiam ser ressarcidos (ligações particulares e erros nas faturas) com a 

implantação do sistema. Assim, verifica-se a impossibilidade de realizar a análise 

de custo e benefício da ferramenta. Destaca-se que os gastos mensais aproximados 

com telefonia são cerca de R$ 25.000,00 (ligações profissionais e particulares) e 

houve um dispêndio de R$ 578.413,09 para elaboração dessa ferramenta. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Solicitar à Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Trabalho que 

estabeleça medidas para garantir juridicamente a obrigação de deveres, análogos aos 

estabelecidos na Cláusula 11º do Contrato 25/2014, pela empresa subcontratada 

(Intensive 360): (1) O código fonte e demais artefatos desenvolvido pela subcontratada e 

utilizados no sistema SCTE é propriedade exclusiva do MTb; (2) A subcontratada não 

poderá repassar a terceiros, em nenhuma hipótese, os produtos utilizados no sistema 

SCTE, assim como dados ou metadados, sendo vedada, a qualquer tempo, a 

comercialização destes por parte da subcontratada. Ademais, realizar consulta formal 

sobre a possibilidade de aplicação de sanção à contratada em virtude da subcontratação 

indevida, conforme vedação da Cláusula 24º do Contrato 25/2014. 

 

Recomendação 2: Apurar a necessidade e exigir que a contratada adeque o código fonte, 

manuais, interface gráfica e demais artefatos do sistema SCTE aos padrões do MTb sem 

ônus. Caso tenha sido feito algum pagamento referente a esses ajustes, realizar a glosa 

com o valor correspondente. 

 

Recomendação 3: Aprimorar a etapa do processo de desenvolvimento de software para 

elaborar Estudo Técnico Preliminar da Contratação (em conformidade com o Art. 12 da 

IN 04/2014/MP) com o objetivo de avaliar o custo-benefício de desenvolver o sistema 

internamente. Deve-se considerar as soluções disponíveis no mercado, projetos similares 

em outros órgãos públicos e os benefícios a serem alcançados com a solução escolhida 

em termos de economicidade (custo da solução x recursos economizados após a 

implementação). 

 

Recomendação 4: Disponibilizar o software SCTE no Portal de Software Público.  
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Recomendação 5: Apurar responsabilidade pelo aceite indevido da ordem de serviço FS-

044-08-2014, que contém produtos subcontratados não admitidos no contrato. 

 

 

1.1.1.4 CONSTATAÇÃO  
 

Ausência de avaliação contínua do dimensionamento da equipe necessária para 

executar os serviços de Sustentação de Sistemas e Portais com o objetivo subsidiar o 

gestor na negociação de eventual prorrogação contratual ou estimativa de 

quantitativo em futuras contratações. 

 

Fato 
 

A proposta vencedora do Pregão 14/2014, apresentada pela empresa Indra, dimensionou 

o quantitativo de 15 profissionais com perfis determinados para atender o Item 2 (Serviços 

de Sustentação de Sistemas e Portais), conforme folhas 7008 e 7009 (Volume XXXVI) 

do Processo 46130.000072/2014-86. 

Esse item adota o modelo de prestação de serviços baseado em pagamento fixo mensal, 

observado o atendimento dos níveis mínimos de serviço. Assim, o dimensionamento do 

quantitativo de profissionais poderá ser ajustado pela contratada durante o contrato desde 

os níveis mínimos pactuados sejam atendidos. 

Na ocorrência de subdimensionamento do quantitativo, a IN 02/2008/MP, Art. 23 

estabelece que a contratada deverá arcar com ônus devendo complementá-los para atender 

os resultados pactuados em contrato. 

Em caso de superdimensionamento do quantitativo, a IN 02/2008/MP, Art. 23, § 2º 

determina este seja revertido como lucro para a contratada, entretanto, essa situação 

poderá ser objeto de negociação para a eventual prorrogação contratual. 

Nesse sentido, o gestor deve monitorar continuamente o quantitativo adequado para a 

prestação do serviço e detectar a possível existência de superdimensionamento. Caso seja 

comprovado, o gestor deve negociar a redução do valor dispendido em eventual 

prorrogação contratual para evitar o lucro exorbitante da contratada.  

Entretanto, constata-se a ausência de avaliação do dimensionamento do quantitativo 

devido a ocorrência de situações que revelam a existência de superdimensionamento da 

equipe de sustentação de sistemas e portais: 

a) Apresentação de folhas de ponto fictícias que não correspondem ao real 

cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados. 

O Art. 31, § 1º, da IN 02/2008 do MP (Ministério do Planejamento) estabelece que a 

fiscalização contratual dos serviços continuados deverá seguir o disposto no Anexo IV. 
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Esse anexo dispõe que o gestor do contrato deve conferir por amostragem, diariamente, 

o cumprimento da jornada de trabalho pelos empregados terceirizados. 

Em análise às folhas de ponto anexadas aos processos de pagamentos dos serviços de 

Sustentação de Sistemas e Portais (Item 2) entre agosto de 2014 e abril de 2016 e por 

meio de entrevistas realizadas com os empregados da contratada, evidencia-se que os 

registros de horários são fictícios em decorrência de: 

(1) Os horários de entrada e saída, em determinada data, são idênticos para todos 

os empregados terceirizados. Por exemplo, em 1º de abril de 2016, todos os 

empregados registraram 08:14 como horário de entrada e 18:14 como horário 

de saída. 

Foto ï Exemplo de folhas de ponto de abril de 2016 com horários de entrada e saída 

idênticos em determinado dia para todos os empregados terceirizados. 

Empregado A 

 

Empregado B 

Fonte: Processo de pagamento do Contrato 25/2014. 

(2) As folhas de ponto são distribuídas com todos os horários de entrada e saída 

preenchidos. Fato corroborado em entrevistas realizadas com os empregados 

terceirizados e preenchimento desnecessário dos horários de feriados e 

períodos de férias. 

(3) Em análise a todas as folhas de ponto, não se verifica a presença de ausências 

legais (como ausência por doença e afastamento paternidade/maternidade), 

exceto o afastamento devido a gozo de férias. Entretanto, nas entrevistas 

realizadas dois empregados afirmaram que ausentaram devido a 

recomendação médica no último ano. Portanto, há indícios que as ausências 

legais não são registradas devidamente nas folhas de ponto. 

Portanto, constata-se a deficiência nos controles para conferência diária do cumprimento 

da jornada de trabalho pelos empregados terceirizados, conforme preconiza o Anexo IV 

da IN 02/2008/MP. 
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b) Desvio de profissional da equipe de sustentação para atuar como preposto da 

contratada. 

Conforme Art. 68 da Lei 8666/93, o contratado deverá manter preposto, aceito pela 

Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

O preposto deverá dirigir os trabalhos a serem executados de forma a evitar relação direta 

entre a Administração e os trabalhadores da contratada. 

A tarefa de acompanhar as ordens de serviço e gerir a equipe por parte da contratada 

figuram como seus deveres contratuais, não cabendo pagamento por atividades que dizem 

respeito à sua própria gestão interna. Nesse sentido, o item 12.6.8.2 do Contrato 25/2014, 

referente à supervisão contratual, estabelece: 

12.6.8.2.0 Preposto é o profissional, alocado nas 

dependências do MTE, responsável pela interlocução 

técnica com o MTE acerca da execução geral do contrato, 

gestão e acompanhamento da qualidade dos serviços, com 

poderes de representante legal para tratar de todos os 

assuntos relacionados ao contrato, atuando à luz da MP-

IN n° 04/2010 e suas revisões, e em atenção aos art. 68 da 

Lei nº 8.666/93 e art. 40 do Decreto nº 2.271/97; sem ônus 

adicional para o MTE. 

(Original sem grifo) 

 

Entretanto, em análise à relação dos profissionais entre Junho/2014 e Abril/2016, 

constata-se que o preposto do contrato figura na relação de empregados dedicados para a 

equipe responsável por fornecer a Sustentação de Sistemas e Portais (Item 2 do Contrato). 

Assim, constata-se o superdimensionamento da equipe visto que esse profissional atua 

exclusivamente como preposto do contrato. Consequentemente, o ônus do preposto é 

transferido indevidamente para o gestor. 

 

c) Profissional dedicado a oferecer suporte ao gabinete do Ministro, sem o devido 

registro dos serviços de sustentação no sistema OTRS. 

Após análise das atividades realizadas pelos profissionais da equipe de sustentação e 

sistemas, verificou-se a dedicação exclusiva de um empregado da contratada no Gabinete 

do Ministro. Esse técnico atua principalmente na elaboração de relatórios com 

informações dos módulos de assessoria parlamentar, cerimonial, protocolo do sistema de 

Agenda no Gabinete do Ministro (SISGAB). Quando não há demandas do SISGAB, o 

profissional fica à disposição para dar suporte técnico às demandas gerais do Gabinete. 
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Em consulta realizada na lista de chamados atendidos pela contratada, em universo de 

10.158 atendimentos realizados, apenas um se refere ao SISGAB. Tal situação demonstra 

que o referido profissional não tem seu trabalho gerenciado pelo sistema de controle de 

demandas (OTRS) e que o preposto da empresa contratada não gerencia as atividades por 

ele desenvolvidas.  

Portanto, constata-se que o profissional responde diretamente aos servidores do gabinete 

do Ministro configurando pessoalidade e subordinação direta a servidores do Ministério 

do Trabalho. Tal situação, além de ser vedado pelo Art. 6º, § 1º, da IN 02/2008/MP, pode 

resultar em: 

i. Possível ociosidade já que o empregado fica dedicado integralmente ao 

gabinete do Ministro; 

ii. Ausência de registro das demandas no sistema OTRS, inviabilizando a 

identificação de incidentes ou problemas e de possíveis melhorias no 

sistema suportado; 

iii.  Execução de trabalhos fora do escopo do contrato. 

 

d) Utilização da equipe de serviços de sustentação de sistemas para correção de erros 

em garantia contratual 

O contrato 25/2014, item 5.2, descreve os serviços a serem prestados para o item 2 

(Serviços de Sustentação de Sistemas), excluindo a prestação da atividade de manutenção 

corretiva dos sistemas que estejam no período de garantia. 

Não obstante, a Cláusula 16ª do referido contrato estabelece que a contratada deverá 

garantir os serviços prestados e os produtos entregues durante toda a vigência do contrato, 

incluindo-se as prorrogações e, após o seu término, pelo período de 180 dias corridos sem 

ônus para a contratante. 

Entretanto, em entrevistas realizadas com os integrantes da equipe de sustentação de 

sistemas, constata-se que nenhuma demanda de manutenção corretiva é enviada para a 

equipe de desenvolvimento. Apurou-se que, após a implantação de um novo sistema ou 

funcionalidade, quaisquer manutenções corretivas ficam a cargo da equipe de sustentação 

de sistemas, embora tais serviços estejam no período de garantia. 

Para demonstrar o potencial quantitativo de chamados referentes a erros cobertos pela 

garantia contratual e corrigidos pela equipe de sustentação, selecionou-se os chamados 

referentes a novos sistemas desenvolvidos pela contratada durante a vigência do contrato 

atual que estão em período de garantia. 
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Quadro ï Novos sistemas desenvolvidos no âmbito do Contrato 25/2014 

Sigla do Sistema Nome do Sistema 

CADSOL Cadastro Nacional de Empreendimentos Econômicos Solidários 

MIGRANTE WEB MigranteWEB 

CPVA Cadastro de Processo e Verificação Anual 

PNMPO Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado 

SITPPE Sistema de Tratamento do Programa de Proteção ao Emprego 

SCTE Sistema de Controle de Telefonia 

Fonte: Elaborado pela CGU. 

Dentre os 884 chamados relativos a esses sistemas, aproximadamente 25% contêm a 

palavra “erro” no título do chamado, sugerindo erros corrigidos em sistemas cobertos pela 

garantia contratual pela equipe responsável pelos Serviços de Sustentação de Sistemas e 

Portais.  

Portanto, constata-se o superdimensionamento da equipe, considerando que os serviços 

de correção em garantia não fazem parte do objeto do Item 2 (Sustentação de Sistemas e 

Portais). 

 

  
##/Fato## 

Causa 
 

1. Atuação deficiente do gestor na observância do item 3.3 do Guia de Fiscalização dos 

Contratos de Prestação de Serviços com Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra (Anexo 

IV da IN 02/2008/MP). 

2. Omissão do gestor em negociar a redução do valor do contrato durante a renovação 

diante da utilização de um profissional da equipe de sustentação para se dedicar 

integralmente ao encargo de preposto. 

3. Falta de sensibilização do alto corpo diretivo e auxiliares para a necessidade de 

registros de todas as demandas requisitadas à equipe de serviços de sustentação de 

sistemas e portais. 

4. Falta de processo adequado, informatizado ou não, para classificar os erros em produtos 

com garantia técnica e direcioná-los para a equipe que presta serviços de desenvolvimento 

de software (Item 1 do Contrato). 

5. Falta de servidores com capacitação para avaliar a qualidade do software. 
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##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio do Oficio nº 431/SE-MTE, de 27 de outubro de 2016, a unidade encaminhou a 

seguinte manifestação: 

a) Apresentação de folhas de ponto fictícias que não 

correspondem ao real cumprimento da jornada de 

trabalho dos empregados terceirizados. 

O processo de fiscalização ocorre da seguinte maneira: 

1. Preliminarmente a empresa contratada entrega a 

documentação referente ao faturamento do item 2 

(Serviços de Sustentação de Sistemas e Portais) no 

Protocolo da Coordenação Geral de Informática, 

mensalmente, com todos os documentos necessários, 

inclusive com a relação de funcionários denominada 

"Cargos de Salários dos Colaboradores lotados no 

MTE - mês X" com a assinatura do Gestor do Contrato, 

a Ordem de Serviço e a relação dos serviços executados 

no referido mês. 

2. A documentação é composta por uma série de 

comprovantes conforme a IN 02/2008 determina, 

dentre eles estão as folhas de ponto com as devidas 

assinaturas, tanto do funcionário, quanto da sua chefia 

imediata, que é o representante da empresa responsável 

pela equipe. 

3. Após a entrada no protocolo da CGI a documentação é 

entregue à fiscal administrativa para que seja feita a 

conferência da documentação. As folhas de ponto são 

verificadas, individualmente, segundo o seguinte 

critério:  

a) Verifica-se se as assinaturas dos funcionários foram 

apostas nos dias úteis; 

b) Verifica-se se as assinaturas dos funcionários foram 

apostas no campo assinatura mensal; e 

c) Verifica-se se a assinatura do chefe imediato (pessoa 

da empresa responsável pela equipe) foi aposta no 

campo correspondente. 
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4. Nos casos de afastamentos legais, férias, afastamentos 

médicos e qualquer outro tipo de licença, é verificada 

se houve a devida substituição por outro colaborador 

com os mesmos requisitos necessários ao cargo. Nesses 

casos, todos os documentos obrigatórios no contrato 

são conferidos, inclusive a folha de ponto assinada no 

respectivo período de afastamento. 

5. A verificação in loco das presenças dos funcionários e 

dos seus horários de entrada e de saída é uma 

atribuição que se divide entre o chefe imediato daqueles 

funcionários e o gestor do contrato. Como esta 

atribuição não faz parte do rol de tarefas da fiscal 

administrativa, até porque o Ministério não 

disponibilizou nenhuma ferramenta capaz de monitorar 

o cumprimento da jornada de trabalho dos funcionários 

da contratada de maneira eficiente, este quesito, de 

fato, não foi analisado pela fiscal administrativa. Por 

fim, cabe lembrar que há presunção de que todos os 

documentos apresentados pela empresa contratada são 

verdadeiros e refletem a realidade laborativa diária.  

[...]  

21.7.2 a) Utilização dos serviços de sustentação de 

sistemas para correção de erros em garantia contratual 

O problema está na falta de ferramenta adequada mais uma 

vez, uma vez que as builds que eram submetidas a testes e 

homologações nem sempre davam para serem 

acompanhadas por falta de pessoal, com isso, as empresas 

(Tecnicys e Indra) e os gestores requisitantes se 

comunicavam pela ferramenta Mantis, onde eram 

registrados os erros, basicamente em todas as entregas de 

produtos oriundos da fábrica apresentavam problemas de 

ambientes, devido às constantes mudanças na infra da CGI, 

configurações etc. Haviam, também, registros na 

ferramenta OTRS e como não tínhamos ferramenta de 

controle de demandas, nunca sabíamos se eram problemas 

de garantia ou dos sistemas que já estavam em produção, 

não tinha como fazer uma planilha com matriz de 

rastreabilidade de cada OS e seus serviços entregues, eles 
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sempre se misturavam, então optamos por registrar tudo no 

OTRS. Contudo, não havia ónus para o MTE. 

Com a quantidade mínima de servidores que se tem hoje, 

acho muito difícil ter essa matriz de rastreabilidade, o ideal 

seria ter ferramentas para contribuir com a fiscalização 

técnica, é humanamente impossível apurar isso, junto com 

tantas atribuições que os poucos fiscais técnicos já 

possuem. 

Os profissionais alocados em postos de trabalho são os que 

conhecem do sistema e dos problemas de ambientes, 

portanto eles sempre devem atuar nas demandas e propor 

as soluções para os problemas. 

 

Adicionalmente, por meio do Oficio nº 455/SE-MTE, de 14 de novembro de 2016, o 

gestor encaminhou a seguinte manifestação: 

O processo de conferência de toda a documentação da 

equipe de sustentação é de competência do fiscal 

administrativo, conforme prevê no art. 34, inciso X, que 

após concluído emitia um relatório de acompanhamento e 

encaminhava para o gestor fazer a medição da fatura no 

sistema e após isso o processo era encaminhado para a 

CGRL para pagamento. 

A) Após solicitação ao preposto a situação das folhas de 

ponto foram regularizadas, abaixo parte da folha de 

ponto de um empregado, consta no processo de 

pagamento competência de julho. 

[...]  

B) Sobre os pagamentos do preposto da empresa, informo 

que isso, já havia sido questionado à empresa desde o 

início, contudo a empresa, achando brecha no contrato 

alegou que não estava cobrando o proposto e sim o gerente 

da equipe, que está na lista de prestadores e que não há no 

contrato impedimento que o gerente não possa ser o 

proposto. Ficamos em um impasse sobre essa questão e os 

pagamentos foram feitos ao gerente da equipe e não ao 

proposto. O assunto deveria ser levado à CONJUR para 
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analise, mas não tivemos tempo para fazer isso, o que não 

impede de fazê-lo nesse momento oportuno. 

C) Além da manifestação da CONJUR, a empresa também 

deve se justificar nessas situações. 

[...]  

b) Profissional dedicado a oferecer suporte ao gabinete 

do Ministro, sem o devido registro dos serviços de 

sustentação no sistema OTRS. 

Os serviços contratados para atendimentos no GM, onde se 

encontrava um prestador da Indra eram direcionados ao 

SISGAB. É sabido que lá estão pessoas com cargos de 

naturezas especiais, muitos assessores, chefes de gabinetes 

e o Ministro. O problema retorna para a ferramenta OTRS 

onde são registrados os chamados e esses devem ser feitos 

pelos usuários e não pela empresa, é difícil um dirigente 

ocupante de cargo especial usar a ferramenta para 

registrar uma ocorrência. 

A maioria dos registros na ferramenta OTRS é feita pelos 

usuários dos sistemas, outra parte é feita pelos fiscais 

técnicos da CPS e outra parte, que tentamos evitar é feita 

pelo atendimento ao usuário pela empresa de suporte 

técnico, evita-se pelo motivo da cobrança de cada 

chamando, por telefone ou por e-mail é cobrada uma taxa, 

não me lembro se de 10 ou 15,00 reais. Isso seria gerar ânus 

(10.158 atendimentos) para o MTE, para todos os gestores 

encaminhámos o passo a passo para se abrir uma demanda 

no OTRS e tem dado certo. 

A situação já foi regularizada com o novo gestor, contudo, 

agora, se pagará pelas ocorrências abertas na empresa de 

suporte técnico e chegará até ele, pois é o único que 

conhece a ferramenta SISGAB no momento. Talvez agora 

estando lá na CGI, essa situação possa ser mudada. 

Mediante o Oficio nº 484/SE-MTE, de 06 de dezembro de 2016, a unidade reencaminhou 

a seguinte manifestação da contratada: 

- Das folhas de ponto 
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O controle de jornada realizado pela empresa segue as 

diretrizes fixadas por suas áreas internas, com início no dia 

15 de um mês e fim no dia 14 do mês subsequente. 

No entanto, segundo a sistemática definida pela 

Administração, a comprovação da execução dos serviços 

de sustentação de sistemas dependia, dentre outros 

documentos, da apresentação de relatório contendo os 

profissionais alocados nessa atividade e suas respectivas 

folhas de ponto, com início no primeiro e fim no último dia 

do mês. 

Dado que o controle de jornada exigido pela 

Administração era diferente daquele realizado 

ordinariamente pela empresa, a contratada viu-se 

obrigada a manter dois registros, a fim de atender às 

solicitações do MTE. 

Assim, mês a mês, a Contratada apresentava os relatórios, 

na forma e de acordo com os critérios definidos pela 

Contratante. 

Tratava-se, todavia, de um relatório simplificado, 

produzido única e exclusivamente para atender essa 

necessidade específica da Administração. 

Esse procedimento, que acabou exigindo da empresa a 

manutenção de registros em duplicidade, mostrou-se 

especialmente desafiador e gerou discrepâncias, como 

aquelas apontadas pela equipe de auditoria da CGU, onde 

houve o preenchimento de horários de entrada e saída 

idênticos entre os profissionais alocados no projeto, bem 

assim, a indicação de presença em feriados, férias e 

ausências legais. 

A falha, porém, é absolutamente formal e plenamente 

suprível, já que o controle efetivo da jornada sempre foi 

adequadamente realizado pela empresa. 

De outra banda, o controle de jornada, no presente caso, 

para fins de comprovação perante a Administração se faz 

necessário apenas e no limite da responsabilidade 
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trabalhista e previdenciárias, visto não se tratar de uma 

contratação para preenchimento de postos de serviços. 

[...]  

Portanto, não há qualquer prejuízo para a Administração, 

sobretudo porque a empresa não se afastou do 

cumprimento integral de suas obrigações, mantendo 

comprovando o controle efetivo da jornada dos 

profissionais alocados no projeto. 

Ademais, como visto acima, o presente serviço, repita-se, 

não se trata de provimento de posto de serviço. 

De mais a mais, tão logo detectou esse erro formal, a 

empresa promoveu todos os ajustes necessários e 

regularizou a situação, que segue sendo feita de maneira 

completa e minuciosa desde julho de 2016. 

- Do pagamento do preposto  

Quanto ao pagamento do preposto, ousa a Contratada, 

concessa máxima vênia, discordar da equipe de auditoria. 

A empresa jamais efetuou cobranças ou transferiu o ônus 

da manutenção do seu preposto à Administração. 

O preposto, de fato, figura na relação de empregados 

dedicados a equipe responsável pela execução das 

atividades de sustentação de sistemas. 

Ocorre, porém, que sua inclusão no rol de profissionais não 

se dá em virtude de ser o preposto, mas a despeito disso. 

Com efeito, o profissional designado para atuar como 

preposto era, igualmente, membro da equipe de 

sustentação (gerente de projeto), acumulando as duas 

funções, de maneira que executava tanto as atribuições 

delineadas no item 11.6.8.4 do Anexo I do Termo de 

Referência, como aquelas descritas em seu item11.6.1.4. 

Nisso não há qualquer irregularidade, notadamente por 

inexistir no edital ou no contrato qualquer disposição que 

vede acumulação dessas funções. 
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Aliás, não se pode perder de vista que o objetivo da 

designação formal de um preposto para representar as 

empresas contratadas durante a execução dos serviços e 

intermediar as solicitações da Administração com 

funcionários terceirizados é, especialmente, evitar que 

reste caracterizada a interposição de mão de obra, 

mediante a subordinação direta dos profissionais dessas 

empresas com o Poder Público, o que, como é cediço, é 

forma de terceirização considerada ilegal pela Justiça 

Trabalhista. 

No ponto em que o edital não impõe exclusividade para o 

exercício da função de preposto e não prevê qualquer 

vedação, expressa ou subentendida, quanto à cumulação 

dessa com outras funções, a Contratada não está impedida 

de cobrar e a Administração não pode se furtar da 

obrigação de pagar valores efetivamente despendidos na 

prestação de serviço, sob pena de enriquecimento ilícito do 

Estado em detrimento do patrimônio privado. 

 

Sobre o profissional no Gabinete do Ministro, a opção pela sua alocação no Gabinete foi 

realizada por determinação desta Pasta, sob a égide do que dispõe o contrato, notadamente 

nos Parágrafos Segundo e Sétimo da Cláusula Quarta, fugindo à competência e às 

atribuições da contratada. 

Em relação à atuação da equipe de sustentação em chamados relativos a erros em garantia 

contratual, em síntese, a contratada afirma que existe a necessidade de abertura de Ordem 

de Serviço em Garantia. Considerando que não houve a demanda dessas ordens de 

serviço, não há o que se falar em serviços executados de maneira irregular.  

A contratada ressalta que existe a necessidade de realizar uma análise caso a caso para 

comprovar que os chamados apontados são erros que não decorreram de falhas nas 

especificações feitas pelo MTb. 

 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

As justificativas do gestor e contratada para cada situação que impede a adequada 

avalição do quantitativo necessário para a execução dos serviços de sustentação de 

sistemas e portais são analisadas a seguir: 
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a) Apresentação de folhas de ponto fictícias que não correspondem ao real 

cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados. 

A unidade informou que a documentação exigida pela IN 02/2008/MP é encaminhada 

mensalmente para o protocolo da CGI pela empresa contratada. Em síntese, a análise das 

folhas de ponto pelo fiscal administrativo compreende a verificação das assinaturas dos 

funcionários nos dias úteis e no campo mensal, além da assinatura do chefe imediato no 

campo correspondente. O gestor do contrato informa que a documentação da equipe de 

sustentação é de competência do fiscal administrativo. 

A contratada informou, em síntese, que a falha decorreu da necessidade de manter um 

segundo controle de ponto produzido para as necessidades do órgão, o qual exigia o 

controle entre os dias 1º e 31 de cada mês. Aduz ainda que essa falha é formal e 

plenamente suprível, já que o controle efetivo da jornada foi adequadamente realizado no 

controle de ponto oficial da empresa. 

Inicialmente, cabe esclarecer que o papel da fiscalização é garantir, com razoável nível 

de certeza, o cumprimento das normas conforme estabelecidas no contrato e legislação 

aplicável. 

Ressalta-se que as folhas de ponto pro forma, que não representam a veracidade da 

jornada de trabalho, gera a presunção do horário informado pelo trabalhador em processos 

judiciais, conforme Súmula 338 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 

independentemente de existir outro controle de ponto mantido pela empresa, visto que 

em ambos há o ateste do supervisor da contratada. Portanto, não se trata de um erro 

absolutamente formal. 

Conforme demonstrado, embora não fosse parte do procedimento da unidade, a simples 

identificação de que todos os horários de determinado dia eram idênticos para todos os 

funcionários e a inexistência de ausências legais (como afastamento por doença e em 

decorrência de paternidade/maternidade) desde o início do contrato deveria induzir uma 

apuração, pelo menos, por amostragem. 

Assim, o processo de verificação da jornada de trabalho pela folha de ponto, estabelecido 

no órgão, não é suficiente para fiscalização do cumprimento da jornada de trabalho 

conforme preconiza o Anexo IV, item 3.3 da IN 02/2008/MP.  

Sobre a responsabilidade da fiscalização, o Art. 31 da IN 02/2008/MP estabelece que o 

acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato devem ser exercidos pelo 

gestor do contrato, que poderá ser auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do 

contrato. Entretanto, as portarias de nomeação são omissas em segregar a 

responsabilidade por perfil de cada item do Guia de Fiscalização dos Contratos de 
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Prestação de Serviços com Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra (Anexo IV da IN 

02/2008/MP). 

A verificação da jornada de trabalho dos profissionais alocados na equipe de Serviços de 

Sustentação de Sistemas e Portais possibilita avaliar o eventual superdimensionamento 

do quantitativo proposto pela contratada para atender os níveis de serviço contratuais.  

Ressalta-se que a contratação adota a sistemática de controle por resultado. Assim, 

eventuais faltas ou atrasos apurados não devem ser objeto de glosa. As glosas são 

aplicadas apenas se os níveis mínimos de serviço estabelecidos em contrato forem 

descumpridos.  

Entretanto, a análise do controle da jornada é relevante para que o gestor do contrato 

possa verificar a produtividade da equipe para servir de referencial de tamanho adequado 

da equipe em uma possível negociação com a contratada na renovação ou em uma nova 

contratação. 

 

b) Desvio de profissional da equipe de sustentação para atuar como preposto da 

contratada. 

Em relação ao desvio de profissional da equipe de sustentação para atuar como preposto, 

o gestor afirma que a contratada se aproveita de uma brecha no contrato e alega que não 

está cobrando o preposto e sim o gerente da equipe, que está na lista de prestadores e que 

não há no contrato impedimento de que o gerente não possa ser o preposto. Ademais, 

afirma que o assunto deveria ser levado à CONJUR do Ministério para análise, mas não 

houve tempo hábil. 

A contratada afirma que não transferiu o ônus da manutenção do preposto à 

Administração. Aduz que o profissional acumula as funções de preposto e gerente de 

projeto (membro da equipe de sustentação). Expõe ainda que no edital ou contrato 

inexiste qualquer disposição que vede a cumulação dessas funções. 

Cabe esclarecer que a obrigatoriedade do preposto é estabelecida na Lei 8.666/93 (Art. 

68) para evitar o vínculo direto com os profissionais da contratada. Caso o gerente de 

equipe e preposto pudesse ser o mesmo profissional, não haveria um terceiro para realizar 

a intermediação entre o contratante e o gerente de equipe. Assim, configurar-se-ia vínculo 

direto de subordinação entre a administração e esse profissional, podendo a administração 

vir a responder subsidiariamente pelo inadimplemento de encargos trabalhistas por força 

da Súmula nº 331 do TST. 

A afirmação da contratada de que não há cobrança pelo preposto e sim pelo gerente de da 

equipe de sustentação não merece prosperar. Conforme entrevista em 09/09/2016, o 
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profissional, questionado sobre as atividades desempenhadas, limitou-se a alegar que 

desempenha a atividade de preposto com a gestão de toda parte administrativa e 

intermediação de questões em relação ao contrato junto à contratada.  

Conforme Acordão nº 2743/2015-P, a utilização de empregado terceirizado, vinculado ao 

contrato, como preposto é incompatível, considerando que as atribuições do preposto são 

diferentes daquelas definidas para os terceirizados. Caso o ocupante de posto de trabalho 

fosse designado como preposto, parte expressiva do seu tempo seria dispendido com 

atividades administrativas inerentes ao cargo de preposto, prejudicando o desempenho 

das atividades o qual a Administração efetivamente remunera. 

Ademais, em consonância com o Acordão supracitado, o custo do preposto é coberto 

pelas despesas indiretas especificadas no módulo de benefícios e despesas indiretas (BDI) 

da planilha de custos e formação de preços de cada profissional. Assim, constata-se que 

Administração remunera a contratada em duplicidade pelo preposto: (1) BDI embutido 

no custo de cada profissional; (2) Custo do posto de trabalho que atua, na prática, como 

preposto. 

Portanto, considerando o exposto e o fato do contrato vedar expressamente a cobrança 

pelo preposto (conforme item 12.6.8.2.0), constata-se que a equipe de sustentação de 

sistemas e portais está superdimensionada, considerando que a contratada deslocou 

integralmente um profissional da equipe para atuar como preposto do Contrato 25/2014. 

 

c) Profissional dedicado a oferecer suporte ao gabinete do Ministro, sem o devido 

registro dos serviços de sustentação no sistema OTRS. 

Quanto ao profissional dedicado a oferecer suporte ao gabinete do Ministro, sem o devido 

registro dos serviços de sustentação no sistema OTRS, o gestor alega que o Gabinete é 

composto pessoas com cargos de naturezas especiais como assessores, chefes de 

gabinetes e o Ministro, que dificilmente usam ferramentas para registrar uma ocorrência 

solicitando manutenção ou evolução de sistemas. 

Efetivamente os dirigentes, por vezes, não têm tempo para efetuar tais registros, porém 

existem profissionais que prestam serviços de secretariado e apoio administrativo nos 

Gabinetes. Neste sentido, tais profissionais podem efetuar os registros necessários no 

sistema OTRS, sem a necessidade de abertura por telefone, já que o próprio gestor 

manifestou que tal procedimento seria antieconômico.  

Entretanto, também é potencialmente antieconômico manter um profissional de um 

contrato de sustentação de sistemas com dedicação exclusiva a um único sistema/área. 

Portanto, ante este modelo de atuação, constata-se que a CGI não tem meios para 
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determinar se há ociosidade do referido profissional ou mesmo se ele atua em outros tipos 

de demandas do Gabinete.  

 

d) Utilização da equipe de serviços de sustentação de sistemas para correção de erros 

em garantia contratual 

Quanto à utilização dos serviços de sustentação de sistemas para correção de erros em 

garantia contratual, o gestor justifica que a total ausência de controle sobre a garantia dos 

produtos entregues pela contratada é devida à falta de ferramenta apropriada para tal 

gestão e aduz não haver prejuízo para o MTb. 

Cabe deixar assente desde já que o produto de software a ser entregue deve ser 

funcionalmente correto e livre de erros. Falhas no código apontam para um 

desenvolvimento incorreto do requisito e, por isso, a correção é dever da contratada, 

conforme contrato, não devendo a empresa receber pela correção de algo que deveria ser 

entregue com a funcionalidade e a qualidade garantidas. 

Ademais, por um lado, cabe ao gestor e fiscais do contrato, conforme previsto no Art. 67 

da Lei 8.666/93, garantir que o contrato seja executado de maneira correta e com a 

qualidade exigida e necessária. Por outro lado, cabe à contratada, conforme previsto no 

Art. 69 e Art. 70 da Lei 8.666/93, obrigatoriamente corrigir, às suas expensas, os defeitos 

ou incorreções no objeto do contrato. 

A afirmação de que tal situação não traz prejuízo à administração não merece guarida. 

Embora não seja possível quantificar as perdas devido à categorização incorreta dos 

chamados e a inexistência de rastreabilidade da origem do erro, o profissional da equipe 

de Sustentação de Sistemas dispende tempo para corrigir erros em garantia contratual em 

detrimento do atendimento célere de outras tarefas.  

Ressalta-se que o órgão remunera ambos os serviços, isto é, paga-se pelo 

desenvolvimento de novos sistemas e também pela sustentação. Considerando que os dois 

serviços são prestados pela mesma empresa contratada, não há interesse da mesma em 

entregar códigos livres de erros, já que estes não retornarão para equipe de 

desenvolvimento, mas sim para a equipe de sustentação. Dessa maneira, a contratada não 

incorre em qualquer custo decorrente dos erros em garantia. 

Assim, constata-se que existe superdimensionamento da equipe de sustentação 

considerando que parte da equipe é destinada para efetuar manutenções corretivas em 

funcionalidades com garantia contratual, tarefa não prevista no rol de atividades do Item 

2 do Contrato 25/2014. 
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Conforme exposto, o superdimensionamento dos quantitativos da equipe de sustentação 

favorece a contratada, mas deverá ser observado e medido continuamente pelo gestor do 

contrato que deverá propor ajustes em uma negociação para eventual prorrogação 

contratual, conforme preconiza o Art. 23, § 2º da IN 02/2008/MP. 

Ademais, em uma nova licitação, o gestor deve informar o eventual 

superdimensionamento da equipe de modo que a atual contratada não tenha vantagem 

competitiva sobre os demais participantes. Por exemplo, durante a licitação, caso o gestor 

informe que 15 profissionais atendem os serviços pactuados, os participantes tendem a 

apresentar propostas considerando esse quantitativo. Entretanto, a atual contratada, 

conhecendo que existe um superdimensionamento da equipe, pode apresentar uma 

proposta inferior ao custo de manutenção de 15 profissionais para vencer a licitação, 

conseguindo, ainda assim, obter lucros relevantes. 

 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Definir formalmente a responsabilidade e incluir no processo de 

fiscalização a conferência diária por amostragem dos empregados terceirizados que estão 

prestando serviços de Sustentação de Sistemas e Portais para a verificação do 

cumprimento da jornada de trabalho de forma manual ou automatizada, conforme 

preconiza o Guia de Fiscalização dos Contratos de Prestação de Serviços com Dedicação 

Exclusiva de Mão-de-Obra (Anexo IV), item 3.3, constante na IN 02/2008/MP. 

 

Recomendação 2: Elaborar e aplicar procedimento com o objetivo de que as manutenções 

corretivas de sistemas durante o período de garantia técnica não sejam realizadas, em 

nenhuma hipótese, pela equipe responsável pelos Serviços de Sustentação de Sistemas e 

Portais, conforme Cláusula Décima Sexta do Contrato 25/2014. 

 

Recomendação 3: Desenvolver ações de divulgação para orientar os servidores, 

especialmente o alto corpo diretivo e auxiliares, sobre a necessidade de efetuar o registro 

de todas as demandas requisitadas à equipe de Serviços de Sustentação de Sistemas e 

Portais para um atendimento mais eficaz.  

 

Recomendação 4: Elaborar formalmente o processo de atendimento das demandas dos 

usuários envolvendo tecnologia da informação, especialmente Sistemas e Portais, 

explicitando a responsabilidade e o tempo máximo previsto em cada etapa do processo, 

conforme níveis de serviço pactuados com as áreas da unidade e empresas terceirizadas 

envolvidas. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/


 

 

 Dinheiro público é da sua conta    www.portaldatransparencia.gov.br 
55 

Recomendação 5: Definir procedimento formalizado para avaliação contínua do 

dimensionamento da equipe necessária para executar os serviços de Sustentação de 

Sistemas e Portais com o objetivo subsidiar a negociação de eventual prorrogação 

contratual ou a estimativa de quantitativo em futuras contratações. 

 

 

1.1.1.5 CONSTATAÇÃO  
 

Atribuição de competência da Coordenação-Geral de Informática à secretaria 

finalística, em desacordo com as normas vigentes. 

 

Fato 
 

Em 20/06/2016, publicado no DOU em 24/06/2016, o Sr. Ministro de Estado do 

Ministério do Trabalho proferiu despacho determinando: 

1 - Que a fiscalização do r. contrato passe a ser realizada 

compartilhadamente entre o atual fiscal e por outro 

servidor, este último lotado na SPPE, nomeado pelo 

respectivo Secretário, ouvido este Ministro. 

2 - Que no prazo impostergável de 15 (quinze) dias o 

Secretário de Políticas Públicas para o Emprego apresente 

proposta de Grupo de Trabalho, composto por todas as 

áreas técnicas desta Pasta que digam com a execução do 

contrato em comento, para que no prazo máximo de 

30(trinta) dias de sua constituição exiba Plano de 

Trabalho para a realização de novo certame licitatório, a 

ser aberto em no máximo de 120 (cento e vinte dias) da 

publicação desta decisão, modo de suprir o objeto do 

Contrato Administrativo 25/2014. 

3 - Que a SPOA apresente a este Ministro explicações 

pormenorizadas acerca dos motivos de não se ter ultimado 

as medidas necessárias para a realização de novo 

processo licitatório, ante a iminência do transcurso do 

prazo de validade do contrato em comento, no prazo 

impostergável de 15 (quinze dias) a contar da publicação 

desta disposição. 

Em 30/08/2016, a CGU expediu a Solicitação de Auditoria com o objetivo de obter 

informações essenciais para a auditoria. Entretanto, o Ministério do Trabalho não 

forneceu resposta para os seguintes questionamentos: 
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9. Considerando a determinação do Sr. Ministro em 

despacho proferido em 20/06/2016 e publicado no DOU 

em 24/06/2016: 

a) Indicar o nome do servidor da SPPE, nomeado pelo 

respectivo Secretário, para a fiscalização do Contrato 

25/2014 e disponibilizar cópia da respectiva portaria de 

nomeação; 

b) Especificar os nomes dos servidores e lotação dos 

integrantes nomeados para o Grupo de Trabalho, criado 

pelo Sr. Secretário da SPPE, para a elaboração do Plano 

de Trabalho para a realização de novo certame licitatório; 

c) Disponibilizar as explicações fornecidas pela SPOA ao 

Sr. Ministro acerca dos motivos de não se ter ultimado as 

medidas necessárias para a realização de novo processo 

licitatório;  

d) Apresentar a motivação e justificativa para a 

determinação do Sr. Ministro ao Sr. Secretário da SPPE 

para a indicação de fiscal e criação de Grupo de Trabalho 

para realização de novo certame licitatório para suprir o 

objeto do Contrato 25/2014 (Desenvolvimento e 

Sustentação de Sistemas), considerando que, conforme 

Decreto nº 5063/2004 e Portaria/GM/MTE nº. 483/2004, 

compete à SPOA a administração dos recursos de 

informação e informática e a CGI a coordenação e 

desenvolvimento de planos, programas, projetos e 

atividades de informática e de informação no âmbito do 

Ministério e suas unidades descentralizadas. 

Ressalta-se que a equipe de auditoria pleiteou constantemente a resposta desses 

questionamentos para a continuidade adequada dos trabalhos. Cabe lembrar que o Auditor 

Federal de Finanças e Controle, no exercício regular de suas atribuições, possui a 

prerrogativa de acesso, conforme determina o Art. 26 da Lei 10.180/2010. 

Entretanto, embora tenha havido dificuldade na resposta dos questionamentos, constata-

se que a competência delegada à SPPE pertence à Coordenação-Geral de Informática 

(CGI), tendo em vista que: 

¶ O despacho de 20/06/2016, emitido pelo Sr. Ministro, delega ao Sr. Secretário da 

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (SPPE) a constituição de grupo de 
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trabalho para realização de novo certame para suprir a prestação dos serviços de 

tecnologia da informação realizados pelo Contrato 25/2014; e 

¶ Compete à Coordenação-Geral de Informática (CGI), subordinada à 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA), planejar, 

coordenar, orientar, executar e avaliar o desenvolvimento das ações de 

tecnologia da informação no âmbito do Ministério, conforme Decreto nº 

5063/2004 e Portaria/GM/MTE nº. 483. 

 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Deficiência na entrega de resultados pela Coordenação-Geral de Informática (CGI) 

devido a problemas estruturais da área de TI, como número reduzido e falta de incentivo 

dos superiores hierárquicos para que os servidores da CGI fossem capacitados, 

posicionamento inadequado da CGI perante suas responsabilidades e baixo nível de 

maturidade da governança de TI. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio do Oficio nº 431/SE-MTE, de 27 de outubro de 2016, a unidade encaminhou a 

seguinte manifestação: 

Informamos que a principal motivação que levou o Sr. Ministro a 

promover determinações relativas ao contrato nº 25/2014 foi 

garantir que os recursos envolvidos na realização dos serviços 

estariam sendo executados de forma lícita, transparente, eficaz e 

econômica, conforme MEMO nº. 71/2016/GM/MTb em anexo. 

Informamos ainda que em nenhum momento foi intenção deste 

Ministério embaraçar, constranger ou obstruir a realização de 

Auditoria e, mais uma vez, colocamo-nos a disposição para dirimir 

quaisquer dúvidas que ainda possam persistir. 

Considerando o Despacho do Ministro do Trabalho em 

20/06/2016, publicado no Diário Oficial da União, no dia 

24/06/2016, em especial o item 1, in verbis: 

1. Que a fiscalização do r. contrato passe a ser realizada 

compartilhadamente entre o atual fiscal e por outro servidor, este 

último lotado na SPPE, nomeado pelo respectivo secretário, 

ouvido este Ministro. 
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Considerando a Solicitação de Auditoria n º. 201602722/03 

empreendida pela Secretaria Federal de Controle Interno do 

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, em especial 

o item 9 "d", informa-se: 

O Ministro [...] , ao assumir o comando desta Pasta em 12/05/2016, 

se deparou com um órgão detentor de uma estrutura extremamente 

complexa e se cercou de todos os cuidados para que os atos 

administrativos praticados no âmbito do Ministério estivessem 

revestidos de completa legalidade, impessoalidade, 

economicidade e eficiência. 

Por força do Decreto nº 7.689/2012, passou a deliberar, como ato 

de governança, sobre a celebração de novos contratos ou a 

prorrogação de contratos já vigentes, observando-se os limites 

impostos no próprio Decreto. 

Um dos processos tramitados para sua deliberação tratava da 

prorrogação do contrato N' 25/2014, celebrado com a INDR.A 

COMPANY BRASIL TECNOLOGIA LTDA, cujo objeto é 

prestação de serviços técnicos especializados em tecnologia da 

informação, compreendendo o desenvolvimento, manutenção e 

sustentação de sistemas, de sítios e de portais do Ministério do 

Trabalho. Observou-se, nos autos, a alta especificidade dos 

serviços tecnológicos prestados pela Contratada, além do alto 

valor pago pelos serviços executados. 

Diante da necessidade de contratação de terceiros pela 

Administração Pública, com o intuito de execução de obras, 

serviços, compras, alienações, concessões, permissões e lotações, 

a regra geral é utilizar processo licitatório para a formalização do 

contrato. 

Assim, desde o início da execução do contrato administrativo, é 

imperioso, por parte da Administração Pública, o 

acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado. A figura 

do fiscal do contrato encontra previsão no artigo 67 da Lei Federal 

nº 8.666/93, in verbis: 

Art. 67. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração 
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especialmente designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidia-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

A fiscalização dos contratos administrativos envolve não somente 

o aspecto da legalidade, mas, para além deste, o da eficiência, o 

da eficácia e o da efetividade, com o objetivo de apurar se os 

resultados almejados estão sendo produzidos a um custo razoável, 

de maneira a atingir o mister preconizado pela Constituição 

Federal em seu art. 37, caput. 

A incumbência do fiscal do contrato é, portanto, exigir que os 

contratos administrativos sejam fielmente executados pelas partes, 

buscando a finalidade pública e a boa aplicação do dinheiro 

público. 

De acordo com o que versa o Manual de Licitações & Contratos 

do TCU (2010, p 780): 

É dever da Administração acompanhar e fiscalizar o 

contrato para verificar o cumprimento das disposições 

contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 

aspectos, consoante o disposto no art. 67 da Lei n' 

8.666/1993. 

Acompanhamento e fiscalização de contrato são medidas 

poderosas colocadas à disposição do gestor na defesa do 

interesse público. Toda execução do contrato deve ser 

fiscalizada e acompanhada por representante da 

Administração, de preferência do setor que solicitou o bem, 

a obra ou o serviço. 

Registra-se, aqui, que a Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, unidade que regimentalmente tem 

competência para administração dos recursos de informação e 

informática, estava sem titular nomeado, o que impôs atenção 

especial ao processo de tamanha complexidade. 

Identificou-se, assim, que a SPPE era a maior unidade beneficiária 

dos serviços de desenvolvimento de sistemas, sem, contudo, 

configurar no processo como parte integrante da cadeia de 

prestação do serviço. Entendeu, o Sr. Ministro, prudente que a 

maior área demandadora fosse participe do processo, 
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determinando, portanto, que a SPPE atuasse na fiscalização do 

referido contrato, de forma compartilhada com a área de 

tecnologia. 

Diante disso, a determinação do Sr. Ministro, ao proferir o 

Despacho acima transcrito encontra guarida no fato de que, 

consoante Nota Informativa nº 

632/CIRP/CGSAP/DES/SPPE/MTE às fls. 8.528/8.529 do 

Processo nº. 46130.000072/2014-86, a Coordenação de 

Identificação e Registro Profissional -- CIRP, integrante da 

estrutura organizacional da Secretaria de Políticas Públicas de 

Emprego, prevista no art. 2º, item 3.2.2 do Anexo V da Portaria nº. 

483, de 15 de setembro de 2004, é área requisitante e usuária dos 

sistemas CTPSWEB 2.0 e 3.0, sendo tais sistemas sustentados 

tecnicamente pela empresa Indra Brasil Soluções e Serviços 

Tecnológicos mediante o contrato nº. 25/2014. 

Considerando a vultuosidade dos valores envolvidos na 

contratação, o Sr. Ministro determinou, ainda, a criação de grupo 

para elaboração de Plano de Trabalho contendo ações com vistas 

à realização de novo processo licitatório. O presente grupo, por 

óbvio, conta com a participação de todos os agentes envolvidos 

com a execução dos serviços prestados pelo atual Contrato nº 

25/2014. 

Depreende-se, assim, que a Secretaria de Políticas Públicas de 

Emprego detém experiência de usuário do sistema, de modo a 

possuir conhecimento prático para atuar compartilhadamente 

como fiscal do contrato em questão. 

Conclui-se, portanto, que a principal motivação que levou o Sr. 

Ministro a promover determinações relativas ao Contrato nº 

25/2014 foi a garantia de que os recursos envolvidos na realização 

dos serviços estariam sendo executados de temia lícita, 

transparente, eficaz e económica. 

Sobre a situação organizacional da CGI, no período do Contrato 25/2014, o gestor, 

mediante Oficio nº 455/SE-MTE de 14 de novembro de 2016, manifestou: 

1. Preliminarmente, é oportuno expor alguns fatos relevantes em 

relação ao funcionamento da CGI no período sob exame, os quais 

afetaram sobremaneira as condições para realização do trabalho 

de gestor e dos fiscais do contrato. 
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2. Quando fui lotado na CGI, em janeiro de 2009, trabalhava 

dentro da sala junto aos terceirizados da empresa Politec e 

acompanhava todas as demandas de todas as Secretarias em 

planilha Excel, os gerentes de projetos da Indra eram praticamente 

meus superiores imediatos, eu não tinha acesso a informação e 

nem gestão sobre as demandas, não tinha como ir  aos gestores 

requisitantes, as demandas eram feitas diretamente a eles e ao CGI 

e não existia processo de acompanhamento. No final do mês, eles 

faziam o relatório do que tinham feito no mês e submetia ao fiscal 

do contrato, que o assinava e mandava para pagamento, total 

descontrole! Aliás, total controle da empresa. 

3. Também em 2009 chegaram os novos servidores que tinham sido 

aprovados no concurso da GSISP, muitos administrativos e poucos 

técnicos em TI. Então montamos a CPS --Coordenação de Projetos 

e Soluções, com uma equipe de 9 pessoas, nascia-se a coordenação 

de projetos de fato. Época que implantamos o processo de 

demandas de acordo com a IN 04. Enfrentamos muitas 

dificuldades/resistências à formalização, todas as demandas 

tinham que ser assinadas e poucos gestores requisitantes 

aceitavam essa "burocracia". Além disso, começamos a seguir a 

MDS - Metodologia de desenvolvimento de Sistemas, muito rígida 

e burocrata em suas fases iniciais, quebrando o vínculo dos 

desenvolvedores da empresa com os gestores, não foi fácil! Esse 

processo foi longo e desgastante, haja vista ser um Órgão político, 

onde tudo era feito de maneira informal, mas continuamos mesmo 

assim, fazendo o que dava para fazer com um mínimo de controle. 

4. Em 2010, fui designado para ser o Fiscal do Contrato 19/2008, 

da Politec e mesmo alegando ainda não ter capacidade técnica, fui 

nomeado, por decisão do CGI. Não conhecia as linguagens de 

programação, de banco de dados etc., só conhecia de projetos, 

pois havia feito um curso de gerência de projetos e conhecia 

algumas coisas teóricas da metodologia de desenvolvimento de 

sistemas. 

5. Já naquela época sentimos a necessidade controlar as 

demandas, começamos a registrar as O.S abrindo um processo 

administrativo para cada uma, isso nos deu mais visão e um pouco 

de controle e outra vantagem importante era que o CTIT, 

funcionava mensalmente, onde eram priorizadas as necessidades 

de cada Secretaria. Começamos a pesquisar ferramentas de 
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controle de demandas, olhamos e instalamos o OÁSIS, parecia ser 

excelente, mas quando da execução descobrimos que precisaria de 

consultoria do fabricante, voltamos para as planilhas e o controle 

começava a dar sinais de fragilidade para a fiscalização, as 

entregas sempre viam com muitas falhas nos requisitos e no 

código, advertências foram exaltadas, mas sem muito sucesso, por 

causa do processo administrativo burocrático, o que desanimava 

a equipe, pois para se aplicar uma penalidade, teria que ser 

chancelada por toda a linha hierárquica até o Secretário-

Executivo, isso ficava praticamente inviável e no final nada era 

feito. 

6. A CGI até 2013 não tinha e não tem até hoje, uma ferramenta 

de controle de demandas, apuração de indicadores e controle de 

custos do contrato. Nessa época iniciamos o processo licitatório 

para contratação de nova empresa para desenvolvimento de 

sistemas, foi montada equipe de planejamento de contratação, com 

vários integrantes de várias áreas do MTE, mas restando para a 

CGI somente eu, um ATI e um Administrador, para dar 

continuidade e publicidade da licitação, sem dedicação exclusiva 

para a licitação, muitas coisas foram feitas às pressas, cópias de 

outros contratos, visitas em órgãos de referência (TCU, BC etc.). 

Enfim, o TR saiu muito remendado, mas foi dado publicidade e a 

Indra foi a vencedora do certame. 

Nessa nova gestão, foram nomeados um fiscal requisitante de cada 

Secretaria e um fiscal técnico, um administrativo, e um gestor, com 

o detalhe de ser um titular e o outro substituto um do outro, ficamos 

na CGI com dois servidores como gestor e fiscal do contrato, 

titular e substituto, tudo pela falta de servidores, que restaram 

somente 4 (quatro) em 2014. 

7. Continuamos sem ferramenta de controle de demandas, 

tentamos implantar o Red Mine, mas sem sucesso até hoje, não sei 

o porquê. Tivemos aumento de demandas, haja vista todas as 

demandas anteriores terem sido encenadas no fina] de 20]3, por 

causa do encerramento do contrato não foram mais abertas 

demandas novas, focamos somente no encerramento das que 

estavam em andamento e quando retomamos as atividades, 

tínhamos mais de 30 ordens de serviços para abrir e 4 servidores 

para acompanhar e esses não tinham capacidade técnica para 
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receber e avaliar as demandas e aplicar os indicadores nos 

serviços. 

8. Nos servidores da CGI, incluindo um ATI do MP, não tínhamos 

capacidade técnica em análise de Pontos de Função, de requisitos, 

de banco de dados e nem de código, todos conheciam somente 

gerência de projetos. Os servidores ficavam exclusivamente para 

elaborar os processos administrativos e acompanhar junto aos 

fiscais requisitantes os prazos e entregas dos produtos, colher 

assinaturas etc. nada técnico. O único ATI que era o fiscal do 

contrato, também não possuía essa capacidade técnica para 

avaliar e mensurar o produto. 

9. O processo de desenvolvimento de software é todo baseado no 

trânsito físico de documentos em papel, inexistindo ferramenta de 

automação do processo, o que implica em falta de informação 

precisa sobre o acompanhamento das atividades em andamento, 

muitas vezes recebemos o produto que não dava tempo para 

avaliar a qualidade e submetíamos direto ao gestor requisitante 

para homologação, claro que voltavam reclamações do tipo, "não 

foi isso que pedi" etc. isso era reflexo da falta de recursos humanos 

no acompanhamento do levantamento de requisitos. 

10. As reuniões com os gestores das áreas demandantes, em alguns 

casos, são realizadas sem a presença dos servidores da CGI, 

devido ao conflito de agendas com outras reuniões. Estas reuniões 

envolvem, por exemplo, questões críticas como definição de 

negócio, homologação das entregas e alteração de escapo (RCM) 

de OS. Estas ausências provocam falhas no processo em que o 

servidor não tem conhecimento do que está sendo solicitado, 

alterado e entregue. 

11. Os servidores da CGI não possuem conhecimento do negócio 

e nem de linguagens de programação para opinarem na 

construção dos sistemas, as integrações citem o corporativo e/ou 

com outros sistemas, como estão sendo estruturados, codificação 

etc. ficando tudo a cargo das empresas terceirizadas. 

12. Alguns gestores de negócios, em algumas ocasiões, 

demonstravam não possuírem domínio do processo que desejavam 

automatizar, impactando nas reuniões de requisitos e até nas 

entregas, sendo que em diversas ocasiões havia alterações vultosas 
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de escopo (RCM), inclusive em projetos com andamento definido 

ou nas entregas para homologação. O quantitativo de RCM em 

proporção as "OS" atendidas também sempre foi elevado, ou seja, 

o retrabalho é grande e com isso o custo do projeto só aumentava, 

pois tinha que pagar para desfazer e para fazer novamente, no 

final, pagava-se até 2,5 PF ou invés de l PF, reflexo da falta de 

servidores. 

13. Destaco também o acumulo de atribuições, como Coordenador 

de Projetos, Coordenador-Geral de Informática -- Substituto, só 

neste ano foram 3 meses acumulando as 3 funções e sem nenhum 

substituto e ainda, somada a de Gestor e Fiscal substituto de 3 

contratos, prática comum na CGI, que possui mais de 30 contratos 

e todos delegados a poucos servidores e esses ficam se revezado 

na gestão, quando chega um contrato novo, começa as designações 

de gestor, fiscais: administrativos, técnicos e requisitantes, todos 

da própria CGI. Além das atribuições formais, tínhamos que 

participar de várias reuniões na SE, tinha dia que eram em 

sequências o dia todo e ainda, além dos trabalhos internos, que 

ficavam sem fazer ou atrasados, elaboração de pareceres, ofícios, 

mimos, notas técnicas que ocupavam muito tempo e acima disso 

tudo ainda tinha que resolver os problemas de sistemas que não 

estavam em operação, quase que diariamente e com isso as caixas 

de e-mails (mais de 100 por dia) lutavam e acumulavam o trabalho 

para os dias seguintes. 

14. Esse trabalho desgastante, estressante e preocupante, por 

mexer com valores altos e com altas responsabilidades, deixou 

algumas pessoas de atestado médico por estresses do trabalho por 

mais de 45 dias uma por 85 dias outra e outros servidores não 

pegaram preocupados em não interromper os trabalhos, ou seja, 

se prejudicando, por causa de uma estrutura precária, para não 

ter problemas futuros. Além desse estresse laboral, é sabido que 

todos possuem família e com essa também se encontravam 

desgastados e sinais visíveis de stress em casa, ou seja, o local de 

trabalho estava extrapolando os limites para a sua casa, para o 

leito familiar que também já possui seus próprios problemas. 

15. Elenco também, um fato que fugiu do controle do CGI à época, 

fui exonerado do cargo de coordenador de projetos em 04.11.2015 

para a entrada do Sr. [...], que já havia ocupado o cargo de 

Coordenador-Geral da CGI em gestões anteriores, e mesmo sem o 
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cargo, continuei exercendo todas as atividades de coordenador de 

projetos, não saí da minha sala, não desocupei a mesa, não deixei 

de ser o líder da equipe durante todo esse tempo, tendo o ónus sem 

o bónus do cargo, todos os servidores da CPS comprovam isso e 

não saí porque a promessa de retorno ao DAS era constante e de 

fato, houveram 3 memorandos solicitando o retorno ao DAS, mas 

com as mudanças políticas, isso não logrou êxito. 

16. Diante de tanta pressão da CGU em exigir uma excelência no 

trabalho, eu não me senti nenhum pouco capacitado para estar ali, 

era impossível dar resultados com poucos recursos e as cobranças 

das áreas de negócio, o estresse (era comum acordar as 4 da 

madrugada preocupado com os sistemas, se iam ou não estar no 

ar as 7:00 da manhã), a falta de apoio da alta gestão em 

proporcionar um melhor acompanhamento contratual, tornando o 

processo deficiente e ineficiente, e ainda, sem o cargo de 

coordenador de projetos, em 27 de agosto solicitou minha saída da 

CGI, pois não se ganha nenhum centavo a mais para ser gestor de 

contrato, pelo contrário, se perde e muito com qualidade de vida e 

com o mesmo salário, qualquer área do MTE seria melhor que 

estar na CGI com tanta responsabilidade. 

17. Sobre as fragilidades nos controles, a própria CGU já 

constatou isso em 2013 e nada mudou de lá para cá, aliás, houve 

redução dos servidores ATls. Saíram 03 (três) de uma só vez 

entraram 3 novos, mas não para a CPS onde houve a perda e que 

era para ter ganho, ficaram na CPS: 1 ATI, 2 Administradores (l 

cuidava somente do contrato da DATAPREV) e 2 Agentes 

Administrativos e eu como o gestor do contrato e Coordenador de 

Projetos. 

18. Acrescento que o Gestor do contrato não pode ser 

responsabilizado por todas as fragilidades encontradas na 

execução do contrato, devem ser envolvidos todos os gestores do 

MTE que não deram as condições ideais de trabalho aos 

servidores, não capacitaram, não deram mais profissionais etc., ou 

seja, a administração é responsável. 

19. O acúmulo de funções, a falta de capacidade anunciada aos 

vários gestores da CGI (8 nos últimos três anos), apoio de fiscais 

administrativos e técnicos insuficientes, também com grande 

acumula de atribuições, tornando ineficiente a gestão contratual e 
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todas as outras funções, impossibilidade total de uma única pessoa 

cumprir várias funções na CGI, um grande centro nervoso do 

MTE, todos os servidores e milhares de cidadãos dependem dos 

serviços da informática deste Ministério e com uma CGI 

sucateada, equipamentos antigos, rede de dados desatualizada etc. 

os servidores são heróis em sustentar do jeito que está. 

20. Sobre o trabalho da CGU, acredito que venha para contribuir 

e muito para os servidores, alertando-os que existem fragilidades, 

falta de processos, falta de ferramentas que apoiem os servidores 

gestores e fiscais de contratos, que não se pode fazer quando não 

se tem condições etc. Que sirva de alerta aos que ficaram, se não 

dá para acompanhar, validar, mensurar, atestar, por falta de 

capacidade técnica, de ferramentas ou de empresa que apoie o 

servidor na gestão do contrato, NAO FAÇAM, registrem todos os 

fatos, comuniquem formalmente ao chefe a falta de condições ou 

de capacidade e se mesmo assim tiver a ordem, exijam por escrito, 

pois nenhum chefe costuma dar ordens por escrito e depois quem 

fica para responder somos nós servidores, eles vão. 

 

Ademais, sobre a situação organizacional da CPS, todos os servidores atualmente lotados 

nessa coordenação se manifestaram mediante Nota Técnica 16/2016/CGI/SPOA/SE, 

anexada no Oficio nº 455/SE-MTE, de 14 de novembro de 2016: 

A. Situação da CPS 

O quadro atual da CPS é composto de 6 (seis) servidores, 

sendo 2 (dois) analistas em TI, 2 (duas) administradoras e 

2 (duas) agentes administrativas. Por decisão da antiga 

gestão, as agentes administrativas não configuram no 

contrato como fiscais técnicas, embora tenham 

desempenhado atividade similar aos fiscais no 

acompanhamento do contrato da Indra. 

Atualmente existem 75 ordens de serviço em execução. Aos 

fiscais técnicos cabe o acompanhamento desse serviço e a 

avalição das entregas. Além disso, 196 ordens de serviço 

foram abertas desde o início do contrato e algumas ainda 

constam faturamentos pendentes, o que demanda do fiscal 

técnico atividades de ateste e instrução de processos de 

pagamento. 
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Além do quadro de servidores ser deficitário, é notória a 

necessidade de adequação das responsabilidades inerentes 

a CPS e as demais áreas envolvidas como, por exemplo, o 

CAD ï Coordenação Administrativa, à qual caberia as 

atividades de instrução dos processos de pagamento. 

Também destacamos a necessidade de qualificação 

adequada ao quadro de servidores, uma vez que nem todos 

os envolvidos nesse processo possuem formação técnica em 

Tecnologia da Informação ï TI. 

Ressaltamos que o fato do cargo de Coordenador de 

Projetos e Soluções estar vago há meses tem ocasionado 

impacto tanto em atividades mais simples, como: 

fechamento do ponto eletrônico e homologação de férias 

dos servidores; quanto em atividades mais complexas 

como: tomada de decisões, avaliação de desempenho e 

avaliação de estágio probatório, entre outras. 

[...]  

v. Monitoramento e Qualidade dos Sistemas 

Quanto ao ateste da qualidade também se destaca o maior 

envolvimento das áreas requisitantes. Como usuárias dos 

serviços, elas possuem informações importantes para 

atestar se o serviço oferecido possui a qualidade requerida. 

Esse acompanhamento não deve restringir-se à aprovação 

de documentos. As áreas devem ser ouvidas, inclusive no 

ateste dos Relatórios de Aprovação de Serviço e no 

faturamento. 

[...]  

vii. Necessidade de adequação do Instrumento Contratual 

No momento, há ordens de serviço paralisadas aguardando 

homologação dos gestores. Em razão do contrato não 

estabelecer prazo para a homologação dos serviços, os 

gestores e fiscais não podem ter uma ação mais eficiente 

nesse sentido perante as áreas de negócio. Algumas estão 

há mais de 6 (seis) meses nessa situação. O trabalho de 

conscientização e de cobrança é feito pela CPS, porém, 

como não há previsão contratual que estabeleça prazo para 
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a área de negócio homologar e na maioria das vezes o 

gestor que solicitou a abertura da demanda não configura 

na Portaria de designação, nossa cobrança não surte 

efeito. 

 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

Em síntese, o gestor afirma, inicialmente, que não foi intenção do Ministério obstruir a 

realização da Auditoria. Ademais, a motivação das determinações do Ministro relativas 

ao Contrato nº 25/2014 no despacho de 20/06/2016 foi garantir que os recursos estariam 

sendo executados de forma lícita, transparente, eficaz e econômica. 

Preliminarmente, ressalta-se que, embora o gestor afirme que não há obstrução à 

realização da Auditoria, a sua manifestação ainda não contempla as respostas dos itens 

9.a, 9.b e 9.c., inclusive com a reiteração na Solicitação de Auditoria 05, encaminhada 

em 19/10/2016, alertando para a ausência dessas respostas.  

Sobre a motivação e justificativa para a determinação do Sr. Ministro ao Sr. Secretário da 

SPPE para a indicação de fiscal do Contrato nº 25/2014, o gestor informou que a SPOA 

estava sem titular nomeado. Considerando o fato de a SPPE ser a maior beneficiária dos 

serviços de desenvolvimento de sistemas, sem contudo, configurar no processo como 

parte integrante da cadeia de prestação do serviço, o Sr. Ministro entendeu que a área 

demandadora fosse partícipe do processo, determinando que a SPPE atuasse na 

fiscalização de forma compartilhada com a área de tecnologia. 

Cabe destacar que a IN 04/2014/MP disciplina as contratações de Soluções de Tecnologia 

da Informação (TI) de forma subsidiária à Lei 8.666/1993. Considerando a importância e 

complexidade desse tipo de contratação, a IN define os papeis de Gestor do Contrato, 

Fiscal Técnico, Fiscal Requisitante e Fiscal Administrativo com segregação de funções e 

responsabilidades para a adequada fiscalização dos contratos de TI. 

Nesse sentido, ressalta-se que a SPPE é representada por um fiscal requisitante desde o 

início do Contrato nº 25/2014. Assim, a SPPE já é parte integrante e está representada na 

cadeia de prestação do serviço, atuando justamente como fiscal do contrato.  

Ressalta-se que a eventual não representação na cadeia de prestação do serviço é causada 

pela falta de envolvimento das próprias áreas demandantes. Os servidores da 

Coordenação de Projetos e Soluções (CPS) citam como exemplo ordens de serviço 

abertas há mais de 6 (seis) meses aguardando a homologação pela área requisitante. 
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Sobre a motivação da determinação da criação de um grupo de trabalho, pelo titular da 

SPPE, para elaborar um plano de trabalho para a realização de novo certame licitatório, 

o gestor afirmou que tal decisão decorreu da vultuosidade dos valores envolvidos na 

contratação e a SPOA estava sem titular nomeado. Ressalta ainda que o grupo de trabalho 

conta com a participação de todos os agentes envolvidos com a execução dos serviços 

prestados pelo atual Contrato nº 25/2014. 

Entretanto, embora a criação de um grupo de trabalho para a nova contratação, com a 

participação de todas secretarias requisitantes de soluções de TI, seja salutar, conforme 

preconiza a IN 04/2014/SLTI/MP, a SPPE não detém conhecimentos especializados em 

TI.  

Assim, indicação de titulares e coordenação do grupo de trabalho pela SPPE para a 

contratação de serviços de desenvolvimento de sistemas, frise-se para atender 

potencialmente todo o Ministério, extrapola suas competências. Ademais, embora 

solicitado, o gestor não forneceu a portaria com a criação e nomeação do respectivo grupo 

de trabalho. 

Salienta-se a existência de outros contratos com objeto de prestação de serviços de TI 

sendo demandados e gerenciados, sem a participação efetiva da CGI nas decisões de 

necessidade de contratação, a exemplo dos contratos prestados pela SERPRO e 

DATAPREV decorrentes das dispensas de licitação nº 11/2012 e 12/2012. 

Portanto, constata-se que a CGI não possui a efetiva autoridade para ser gerenciar todas 

as ações de informática do MTb, conforme preconiza o Decreto nº 5.063/2004 e a 

Portaria/GM/MTE nº. 483, avaliando a viabilidade e pertinência de implementar as 

necessidades expostas pelos integrantes da área requisitante, conforme preconiza a IN 

04/2014/SLTI/MP. 

Consequentemente, essa situação pode ocasionar, entre outros, a incompatibilidade de 

soluções desenvolvidas por diferentes áreas do MTb, sobreposição de sistemas, falhas de 

segurança e gestão ineficaz dos contratos de TI. 

Verifica-se que as principais causas para a avocação de competências por outras áreas do 

órgão decorrem de problemas estruturais da área de TI: 

¶ Falta de servidores na CGI 

Conforme relatado pelo gestor do contrato, equipe da CPS e preposto do contrato, 

faltam de recursos humanos na CGI, o que prejudica o andamento das atividades 

desempenhadas pela CGI. 

A falta de servidores da CGI ocasiona dificuldade no acompanhamento das demandas 

das áreas requisitantes. Conforme destacado pelo gestor, devido a essa falta de 
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recursos humanos, não há o acompanhamento adequado dos servidores da CGI nas 

reuniões de definição de requisitos que, por vezes, ocorrem somente com a presença 

das áreas de negócio. Acrescenta-se, ainda, que isso ocasiona vultosas alterações de 

escopo com consequente retrabalho e aumento de custos. 

Embora figure como diretriz no PDTI 2014-2015, ainda não há estudo técnico 

atualizado para avaliar quantitativamente e qualitativamente o corpo técnico. 

¶ Falta de capacitação dos servidores da CGI. 

A Nota Técnica 16/2016/CGI/SPOA/SE aponta que a Coordenação de Projetos e 

Soluções (CPS) da CGI possui 6 (seis) servidores, sendo 2 (dois) analistas em TI, 

2 (duas) administradoras e 2 (duas) agentes administrativas.  

Ressalta-se que a própria Nota Técnica, assinada pelos atuais integrantes da CPS, 

apontam a necessidade de qualificação adequada, visto que nem todos possuem 

formação técnica em TI. Dessa forma, a fiscalização técnica efetiva dos contratos 

de TI é prejudicada com potenciais prejuízos na qualidade requerida pelas 

soluções. 

Entretanto, ressalta-se que o MTb instituiu o Plano de Capacitação e 

Desenvolvimento (PACD) com o objetivo de eliminar as lacunas das 

competências necessárias para a consecução dos objetivos estratégicos. Assim, a 

falta de capacitação não decorre da ausência de recursos financeiros para a 

realização de treinamentos. Portanto, existe a necessidade de os superiores 

hierárquicos permitirem e incentivarem constantemente a participação dos 

servidores nesses treinamentos. 

 

¶ Posicionamento inadequado da coordenação de TI perante suas responsabilidades. 

O COBIT 5, modelo de referência em Governança e Gestão de TI, estabelece a 

boa prática APO 01.05 – Otimização da localização da função de TI (tradução 

livre): 

Posicione as capacidades de TI na estrutura 

organizacional para refletir um modelo corporativo 

relevante com a importância da TI para a empresa, 

especificamente sua criticidade para a estratégia 

empresarial e o nível de dependência operacional 

da TI. A linha a qual o CIO deve se reportar deve 

ser proporcional à importância da TI na empresa. 

(Tradução livre) 
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Conforme Decreto 5.063/2004, a Coordenação-Geral de Informática (CGI) está 

subordinada à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

(SPOA), hierarquicamente inferior à Secretaria-Executiva (SE). 

Atualmente, verifica-se que diversos serviços críticos do órgão, especialmente os 

voltados para a população, dependem de soluções de TI para funcionar 

adequadamente. Ademais, o nível de dependência da TI do órgão tende a aumentar 

com o advento do Decreto 8.638/2016 que institui a Política de Governança 

Digital na administração pública federal. 

Assim, constata-se o posicionamento impróprio da CGI na estrutura 

organizacional devido a importância da TI para o órgão e o nível de atribuição que 

abrange a gestão das atividades de informática de todo o Ministério e de suas 

unidades descentralizadas. 

Essa situação também já foi objeto de crítica pelo TCU mediante Acordão 

2023/2005-P: 

Considera-se impróprio o posicionamento atual da área de 

informática dentro do organograma do Ministério, pois 

não está coerente com suas atribuições, que abrangem 

planos, programas, projetos e atividades de informática e 

informação de todo o Ministério e de suas unidades 

descentralizadas. Sua posição hierárquica perante as áreas 

com as quais se relaciona e sobre as quais necessita 

estabelecer diretrizes não concorre para uma boa gestão 

dos recursos de TI. A fim de que seja garantida a 

efetividade das soluções de TI, é necessário que seja 

concedida à área de informática ascendência, nível de 

autoridade e independência com relação às demais 

unidades. No MTE, por exemplo, embora a CGI esteja 

subordinada à SPOA, a comunicação com as diversas 

unidades do Ministério dá-se de forma direta, sem 

intervenção dessa Subsecretaria. 

A afirmação de que o posicionamento inadequado da CGI leva a má gestão de 

recursos de TI deveria induzir a alta administração a agir de forma célere.  

Entretanto, cabe destacar o hiato de 11 anos sem que recomendação do TCU tenha 

sido cumprida. Essa recomendação foi reforçada pela CGU no Relatório de nº 
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201602721, referente à avaliação da governança e gestão dos serviços públicos 

digitais do Ministério. 

¶ Baixo nível de maturação da governança de TI. 

A governança de TI é o sistema pelo qual o uso atual e futuro da TI é dirigido e 

controlado, conforme a norma ABNT NBR ISO/IEC 38500. O IT Governance 

Institute (ITGI) estabelece que a governança de TI é de responsabilidade dos 

executivos e da alta direção, consistindo em aspectos de liderança, estrutura 

organizacional e processos que garantam que a área de TI da organização suporte 

e aprimore os objetivos e as estratégias da organização. 

Para prover o alinhamento entre as estratégias organizacionais e a área de TI no 

âmbito do Ministério do Trabalho, o Comitê de Tecnologia da Informação e de 

Telecomunicações (CTIT) foi instituído mediante Portaria nº 645, de 09 de maio 

de 2013. 

O CTIT possui natureza deliberativa e detêm a competência para propor a Política 

de Tecnologia da Informação e Telecomunicações do Ministério. O Comitê é 

composto pelo Secretário-Executivo, que o coordena, e pelos secretários 

finalísticos do Ministério, além do Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 

Administração, do Coordenador-Geral de Informática e do Coordenador-Geral de 

Planejamento e Gestão Estratégica. 

Entretanto, em análise às atas de reunião de 2014, verifica-se que o comitê não se 

reúne com frequência considerada adequada, descumprindo o que dispõe o Art. 5º 

de seu regimento (reuniões ordinárias em periodicidade trimestral). 

Ademais, verifica-se que não há assiduidade dos membros titulares. Ressalta-se 

que a não assiduidade dos titulares compromete o engajamento, 

comprometimento e legitimidade considerando que as decisões estratégicas 

deveriam ser tomadas pelos membros da alta administração. 

Como reflexo da falta de comprometimento, ressalta-se a existência de ordens de 

serviço com mais de 6 (seis) meses aguardando a homologação pela área 

requisitante. 

Essa situação causa dificuldades para que a CGI exponha suas necessidades para 

atender a demanda das secretarias e as secretarias finalísticas exponham suas 

demandas de forma planejada. Há necessidade de expor ambos pontos de vista 

para chegar a um denominador comum, sem o qual não pode haver futuras 

cobranças de ambas as partes. 
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Portanto, verifica-se que no órgão não existe uma estrutura efetiva, de caráter 

multisetorial e estratégico, para exercer a Governança de TI. Dessa forma, a 

Gestão da TI não possui objetivos estratégicos estabelecidos em conjunto pela alta 

administração da organização para perseguir e nem apoio necessário para fazer 

cumprir o planejamento acordado. 

Consequentemente, sem o devido planejamento, as secretarias finalísticas tendem 

a buscar soluções imediatas para atendimento das próprias demandas, sem a 

participação e dependência da área competente de TI. Esse cenário, além de 

ineficiente, pode ocasionar falta de padronização e falhas de segurança da 

informação. 

No Relatório de nº 201602721, referente à avaliação da governança e gestão dos 

serviços públicos digitais do Ministério, foram expedidas recomendações para o 

aprimoramento da governança de TI que tratam as causas dos problemas acima. 

 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Elaborar estudo técnico para avaliar a deficiência qualitativa e 

quantitativa de recursos humanos da área de TI no órgão. O estudo deverá conter as 

causas, os riscos e impactos (potenciais prejuízos) em que o órgão incorre com a 

deficiência de pessoal empregado na área de TI.  

 

Recomendação 2: Utilizar o estudo técnico referenciado na recomendação 01 para pleitear 

o preenchimento de vagas com servidores capacitados de modo a suprir essa deficiência 

perante o Comitê de TI. 

 

Recomendação 3: Avaliar a conveniência de se estabelecer normativamente que os 

servidores da CGI participem da gestão de requisitos de todos os sistemas, ajuste de 

expectativas da área requisitante e participação ativa nas reuniões, com o objetivo de 

evitar o retrabalho e consequente aumento de custos no desenvolvimento de software. 

 

 

1.1.1.6 CONSTATAÇÃO  
 

Arquivamento de processo de penalização de fornecedor sem considerar o fato de o 

mesmo ter apresentado documentação falsa para fins de comprovação da 

qualificação técnica. 

 

Fato 
 

No Pregão Eletrônico 14/2014 houve a desclassificação das quatro primeiras colocadas 

no certame. Para apurar a conduta de cada fornecedor, o gestor instaurou quatro processos 
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administrativos. Em síntese, os fornecedores foram desclassificados pelas seguintes 

razões. 

Quadro ï Desclassificação de partícipes do Pregão Eletrônico 14/2014. 

Licitante Processo Administrativo Motivo 

STEFANINI 

CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM 

INFORMÁTICA S.A. 

46338.000104/2014-17 Não apresentou a documentação e a 

proposta de preços final com os 

lances ofertados. 

CPM BRAXIS S.A. 46338.000008/2015-50 Não atendeu os requisitos técnicos 

do edital. 

CTIS TECNOLOGIA 

S.A. 

46338.000105/2014-61 Solicitou a própria desclassificação 

por envio equivocado de lance para 

o item 2. 

CAST INFORMÁTICA 

S.A. 

46338.000106/2014-14 Solicitou a própria desclassificação 

por envio equivocado de lance para 

o item 2. 

Fonte: Elaborado pela CGU. 

Os processos das licitantes STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

INFORMÁTICA S.A., CTIS TECNOLOGIA S.A. e CAST INFORMÁTICA S.A., em 

09/09/2016, estavam em trâmite para a consultoria jurídica do gestor com recomendação 

da pregoeira para aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, descredenciamento no SICAF ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 180 dias, em razão do retardamento da 

execução do objeto da licitação e não manutenção da proposta, nos termos do Art. 7º da 

Lei 10.520/2002. 

O processo da licitante CPM BRAXIS S.A. versa sobre a possibilidade de aplicação de 

penalidade à empresa por “suposto pedido de desclassificação”, “apresentação de 

documentação incompleta”, “retardamento da licitação” e “possível conluio”. 

Após diligências, a pregoeira concluiu que não houve dolo ou evidências de que a acusada 

tenha prejudicado o andamento do certame. Assim, em 10/03/2016, o processo foi 

arquivado sem aplicação de penalidades na licitante. 
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Entretanto, o processo de penalidade desconsiderou a fraude detectada mediante 

diligências realizadas pela Coordenação Geral de Informática – CGI para o ateste de 

veracidade da documentação para fins de qualificação e habilitação técnica. 

Conforme Ofício n° 18/2014/CGTI do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, os 

projetos Indicadores de C&T, SIGCT&I, SIGMCT foram desenvolvidos em linguagens 

de programação diferentes da documentação apresentada ao MTb para fins de 

qualificação técnica e parte da documentação não foi localizada no MCTI. 

Adicionalmente, o MCTI ressalta que a CPM BRAXIS S.A. apenas executou demandas 

de manutenção.  

Em síntese, a comprovação para a qualificação técnica exigia apresentação de atestados 

de capacidade técnica comprovando experiência em um percentual mínimo do total de 

pontos de função da contratação para cada linguagem de programação: 30% Java, 15% 

.NET e 5% PHP. No caso concreto, verifica-se que a licitante deliberadamente alterou as 

linguagens de programação de três sistemas para atender o mínimo exigido pela 

qualificação técnica. 

Assim, constata-se que o processo de penalização do fornecedor CPM BRAXIS S.A. não 

considerou o fato da apresentação de documentação falsa para fins de comprovação da 

qualificação técnica com o objetivo de sagrar-se vencedora da licitação de forma 

potencialmente fraudulenta.  

Ressalta-se que tal fato pode ensejar a aplicação de penalidade prevista no Art. 7º da Lei 

10.520/2002. Destaca-se ainda o trecho do Acordão 2.179/2010 (Plenário): 

Nos termos da consolidada jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União, a mera apresentação de atestado com 

conteúdo falso caracteriza o ilícito administrativo previsto 

no art. 46 da Lei Orgânica do TCU e faz surgir a 

possibilidade de declarar a inidoneidade da licitante 

fraudadora (acórdãos 630/2006 e 548/2007, do Plenário). 

(Original sem grifo)  

 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Falha do pregoeiro ao analisar o agravante de que, além do participante não possuir a 

qualificação técnica, apresentou documentação falsa com o intuito de se lograr vencedor. 
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##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio do Oficio nº 455/SE-MTE, de 14 de novembro de 2016, a unidade encaminhou 

a seguinte manifestação: 

Em atenção ao relatório de auditoria nº 201602722/05, em 

especial ao item 7, venho, respeitosamente, apresentar os 

esclarecimentos necessários. 

Ao analisar a solicitação de auditoria supramencionada, 

constatamos que de fato o processo de aplicação de 

penalidade nº 46338.000008/2015-50, não abordou a 

questão trazida pelo Ofício nº 18/2014/CGTI/MCTI -- 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Nestas condições, acredito que a melhor prática seria 

solicitar o desarquivamento do processo de aplicação de 

penalidade contra a empresa CPM Braxis S.A, realizando 

nova incursão em busca de esclarecimentos quanto a 

divergência das informações apresentadas pelo MCTI 

daquelas apresentadas pela licitante ao MTb. 

Destarte, retomaremos os trabalhos no processo nº 

46338.000008/2015-50. Assim que o pedido de 

desarquivamento seja processado.  

Colocamo-nos à disposição para esclarecer quaisquer 

dúvidas que vierem e persistir sobre o pleito. 

 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

Mediante Nota Técnica anexada ao Ofício supracitado, a pregoeira responsável pelo 

Pregão Eletrônico 14/2014 informa que o processo 46338.000008/201 5-50, que versa 

sobre a aplicação de penalidades contra a empresa CPM Braxis S.A, não abordou o fato 

da participante do certame ter apresentado documentação falsa com o objetivo de frustrar 

os objetivos do certame.  

Cabe esclarecer que o Ofício n° 18/2014/CGTI/MCTI - Ministério da Ciência, Tecnologia 

e Inovação foi determinante para desclassificação da CPM Braxis ao informar que, os 

projetos “Indicadores de C&T”, “SIGCT&I”, “SIGMCT” foram desenvolvidos em 
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linguagens de programação diferentes da documentação apresentada ao MTb e que a 

licitante apenas havia prestado serviços de manutenção no MCTI. Desta maneira, trata-

se de um documento que, acertadamente, não deixou de ser observado ao longo do 

processo licitatório e impediu que a participante lograsse êxito no certame. 

Conforme exposto, ressalta-se ainda o fato de que as condutas relacionadas a tentativa de 

frustrar os objetivos da licitação e/ou apresentar documentos falsos, estão previstas no 

Art. 88, II, da Lei 8.666/93 e Art. 7º da Lei 10.520/2002. Frisa-se ainda que o TCU 

entende que a mera apresentação de atestado com conteúdo falso caracteriza o ilícito 

administrativo previsto e faz surgir a possibilidade de declarar a inidoneidade da licitante 

fraudadora (Acórdão nº 2.179/2010-Plenário). 

Assim, a análise desse ilícito é relevante para que, comprovada a tentativa de ludibriar a 

Administração com apresentação de atestados falsos, sejam aplicadas as penalidades 

previstas nas normas supracitadas para evitar a repetição em outros órgãos da 

Administração Pública. 

 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Desarquivar o processo administrativos de aplicação de penalidade nº 

46338.000008/2015-50 e julgar a conduta da empresa CPM BRAXIS S.A., considerando 

a tentativa de fraude no certame licitatório ao apresentar documentação falsa para fins de 

qualificação técnica, conforme manifestado no Ofício n° 18/2014/CGTI e Memorando nº 

230/2014/CGI/SPOA/SE, sob a égide do Art. 7º da Lei 10.520/2002, Art. 88, II, da Lei 

8.666/93 e Acordão 2.179/2010-Plenário. 

 

Recomendação 2: Apresentar o resultado final dos processos administrativos de aplicação 

de penalidade 46338.000104/2014-17 (STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EM INFORMÁTICA S.A.), 46338.000105/2014-61 (CTIS TECNOLOGIA S.A.), 

46338.000106/2014-14 (CAST INFORMÁTICA S.A.), 46338.000008/2015-50 (CPM 

BRAXIS S.A.), considerando que a morosidade nos processos incentiva as práticas de 

burla pelas empresas em certames licitatórios e fere o princípio consubstanciado no Art. 

5º, LXXVIII da Constituição Federal. 

 

 

1.1.1.7 CONSTATAÇÃO  
 

Contagem de pontos de função realizado por profissionais sem vínculo empregatício 

com a contratada (subcontratados). 

 

Fato 
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O Contrato 25/2014, cláusula vigésima quarta, veda a subcontratação total ou parcial para 

execução do objeto. Ademais, o edital do Pregão Eletrônico 14/2014, no item 2.2.5, 

enfatiza que os trabalhos deverão ser desenvolvidos por profissionais contratados em 

regime CLT pela empresa vencedora da licitação. 

Entretanto, mediante análise de amostra, constatou-se que foram elaborados diversos 

relatórios de métricas por profissionais sem vínculo empregatício com a empresa 

contratada, conforme quadro abaixo: 

Quadro ï Relação de relatórios de métricas elaborados por profissionais sem 

vínculo empregatício com a empresa contratada. 

A. B. S. 

¶ FS-065-09-2015 - SITPPE - Contagem ESTIMADA; 

¶ FS-065-09-2015 - SITPPE - RCM001 - Contagem ESTIMADA; 

¶ FS-065-09-2015 - SITPPE - RCM002 - Contagem ESTIMADA; 

¶ FS-065-09-2015 - SITPPE - RCM003 - Contagem ESTIMADA; 

¶ FS-044-07-2015 - MEDIADOR - Contagem DETALHADA; 

¶ FS-044-07-2015 - MEDIADOR - RCM001 - Contagem 

DETALHADA;  

¶ FS-044-07-2015 - MEDIADOR - RCM002 - Contagem 

DETALHADA;  

¶ FS-044-07-2015 - MEDIADOR - PE - Contagem Estimada; 

¶ FS-044-07-2015 - MEDIADOR - Contagem ESTIMADA 

RCM001; 

¶ FS-074-11-2015 - SIGAD - Contagem ESTIMADA; 

¶ FS-050-07-2015 - SIRPWEB - Contagem ESTIMADA; 

¶ FS-050-07-2015 - SIRPWEB - RCM001 - Contagem ESTIMADA; 

¶ FS-012-03-2016 - CTPSWEB - Contagem ESTIMADA; 

¶ FS-059-08-2015 - PORTAL - Contagem ESTIMADA; 

¶ FS-062-09-2015 - CTPSWEB - RCM001 - Contagem 

ESTIMADA; 

¶ FS-051-07-2015 - CPMR - Contagem ESTIMADA; 

¶ FS-051-07-2015 - CDCIT - RCM001 - Contagem ESTIMADA. 

R. B. d. C. J. 

 

¶ FS-050-07-2015 - SIRPWEB - Contagem DETALHADA; 

¶ FS-050-07-2015 - SIRPWEB - RCM001 - Contagem 

DETALHADA;  

¶ FS-062-09-2015 - CTPSWEB - Contagem ESTIMADA; 

¶ FS-062-09-2015 - CTPSWEB - Contagem DETALHADA; 

¶ FS-062-09-2015 - CTPSWEB - RCM001 - Contagem 

DETALHADA.  

Fonte: Elaborado pela CGU. 
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O profissional A. B. da S., em consulta à base de dados da Relação Anual de Informações 

Sociais (RAIS), é atualmente empregado da empresa CAST INFORMATICA S/A. 

Ademais, essa pessoa consta como sócio meeiro da empresa denominada NB2TI 

SOLUCOES E METRICAS LTDA – ME. 

O profissional R. B. C. J., em consulta à base de dados da RAIS, é atualmente empregado 

da empresa CAST INFORMATICA S/A. Ademais, essa pessoa consta como único sócio 

da empresa denominada RUI JUNIOR METRICA. 

Conclui-se, portanto, a prática de subcontratação de outras empresas para a realização de 

serviços de contagem de pontos de função, em desacordo com o estabelecido no contrato 

e edital do pregão eletrônico. 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Atuação deficiente da contratada no cumprimento das obrigações decorrentes do Contrato 

25/2014 devido a incapacidade de fornecer parte do serviço utilizado profissionais do 

quadro próprio de empregados. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio do Oficio nº 431/SE-MTE, de 27 de outubro de 2016, a unidade encaminhou a 

seguinte manifestação: 

Cumpre ressaltar que a análise amostral citada foi 

realizada durante a portaria do antigo Gestor do Contrato. 

Contudo, entendo que tal atividade exorbita as atividades 

de Gestor, conforme observado na Instrução Normativa nº 

04/2014, Art. 34, item X: ñverifica«o das regularidades 

fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento, a cargo do Fiscal Administrativo do 

Contratoò. 

Ademais, a atual gestão, a partir de sua portaria de 

nomeação está revisando as entregas para verificar se há 

alguma contagem realizada pelos Analistas de métricas 

citados na Solicitação de Auditoria para que sejam 

tomadas as devidas providências legais perante a 

CONTRATADA. 
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Mediante o Oficio nº 455/SE-MTE, de 06 de dezembro de 2016, a unidade reencaminhou 

a seguinte manifestação da contratada: 

Cabe, ainda, esclarecer que a Indra não subcontratou os 

serviços de contagem de pontos de função de outras 

empresas. 

Desde o momento inicial da contratação, a empresa 

detinha a experiência e os recursos necessários à plena e 

integral execução do objeto. 

Todavia, a empresa enfrentou fatos supervenientes, de 

força maior, que dificultaram a manutenção de pessoal 

com o perfil e a capacitação compatíveis com os requisitos 

do contrato para essa atividade, de caráter altamente 

especializado. 

Em virtude das dificuldades enfrentadas, sobretudo da 

escassez de profissionais certificados pelo IFPUG e com 

experiência comprovada na área (item 11.6.7.2do Anexo I 

do Edital), a empresa se viu obrigada a buscar por outros 

meios os perfis necessários para suprir essa necessidade 

específica e eventual, tudo com o intuito de garantir a 

qualidade dos serviços e evitar qualquer tipo de 

interrupção ou prejuízo para a Administração. 

Nessa toada, contou com o apoio das empresas NB2TI 

SOLUÇÕES E MÉTRICAS LTDA. e RUI JÚNIOR 

MÉTRICA, que disponibilizaram profissionais capacitados 

e indispensáveis à boa e regular prestação das atividades 

de contagem de pontos de função, sempre submetidos ao 

controle, acompanhamento e orientação desta empresa.  

Durante esse período, não se deu conta de conduta 

imprópria desses profissionais, tampouco de qualquer 

prejuízo para a Administração, que, ao contrário, usufruiu 

de serviço executado com qualidade e excelência, 

devidamente atestado pela fiscalização do contrato. 

De se notar, também, que se trata de atividade eventual e 

meramente acessória, que não constitui o cerne do objeto 

contratual, antes servindo de baliza para a mensuração das 

atividades de desenvolvimento de sistemas. 
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Ademais, a empresa está envidando todos os esforços 

necessários para superar aquelas dificuldades, já tendo 

iniciado os trâmites burocráticos internos para empregar 

nessas atividades exclusivamente pessoal de seu quadro 

próprio de colaboradores. 

Ao fim e ao cabo, o certo é que se tratou de uma falha 

isolada, plenamente justificada, que não torna a empresa 

merecedora de qualquer reprimenda, mormente quando 

satisfatoriamente executado o contrato e sem prejuízo para 

a Administração. 

 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

O gestor afirma que, conforme legislação, o Fiscal Administrativo do Contrato é o 

responsável pela atribuição de fiscalizar as regularidades fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias para fins de pagamento. Ademais, ressalta que a atual gestão está 

revisando as entregas para que sejam tomadas as providências legais perante a contratada. 

Cabe esclarecer que os serviços de desenvolvimento e manutenção de sistemas de 

informações (Item 1 do Contrato 25/2014) não exigem no contrato a dedicação exclusiva 

de mão de obra da contratada. Portanto, não se aplica o dever de verificar as regularidades 

trabalhistas e previdenciárias estabelecidos no Art. 34, § 5º, da IN 02/2008/MP. 

Entretanto, o contrato veda qualquer tipo de subcontratação pela contratada. Assim, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis à situação apontada, deve-se atentar a contratada para 

o fato da proibição de subcontratar qualquer parte da prestação de serviços de 

desenvolvimento e manutenção de sistemas de informações. 

 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Notificar a contratada acerca da vedação da subcontratação parcial para 

a execução do objeto conforme Cláusula 24ª do Contrato 25/2014.  

 

Recomendação 2: Além da proibição de subcontratar profissionais para elaborar 

relatórios de contagem de pontos de função, enfatizar que a alocação de programadores 

ou outros profissionais que não sejam contratados pelo regime CLT, inclusive fora da 

sede do MTb, infringe a cláusula supracitada.  
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Recomendação 3: Avaliar a conveniência de incluir cláusula definindo as sanções 

aplicáveis à contratada em caso de subcontratação total ou parcial para execução do objeto 

no contrato que vier a substituir o atual. 

 

 

1.1.1.8 CONSTATAÇÃO  
 

Utilização de link de Internet do MTb pela contratada para acesso aos recursos 

computacionais do órgão ao invés de utilizar link da contratada exigido no contrato. 

 

Fato 
 

O contrato 25/2014, cláusula oitava, estabelece que contratada é a responsável por 

garantir interconexão segura com a rede de informática do MTE. Para tanto, o parágrafo 

segundo da referida cláusula determina: 

Parágrafo Segundo. A CONTRATADA deverá 

providenciar link dedicado de comunicação de no mínimo 

1 Mbps entre as suas instalações e as do MTE para acesso 

aos recursos computacionais indispensáveis à execução 

dos serviços, arcando com todos os custos de instalação, 

manutenção ou quaisquer outros custos relacionados à 

conexão com o MTE, durante a vigência do contrato. A 

conexão entre as instalações do MTE e da CONTRATADA 

será utilizada para troca de arquivos ou, quando 

autorizado pelo MTE, para realização de testes nos 

ambientes de desenvolvimento, teste ou homologação.  

Conforme Ofício nº 62/2016/SPOA/SE-MTPS, em resposta à solicitação de auditoria 03, 

Item 06, o gestor informou que a contratada, manteve um link dedicado para a acesso aos 

recursos computacionais do MTE com velocidade de 2 Mbps, mediante contrato com 

prestadora de telecomunicações firmado em 08/07/2011 com término em 07/07/2013.  

Entretanto, ressalta-se que tais informações e demais termos não puderam ser 

comprovados pela equipe de auditoria devido à recusa da contratada em disponibilizar o 

contrato para que o gestor atendesse a solicitação de auditoria. 

Atualmente, o gestor informou que a tecnologia empregada para a troca de arquivos com 

a contratada é a VPN (Virtual Private Network). Essa tecnologia permite a diminuição 

dos custos ao estabelecer uma rede segura utilizando links do gestor e da contratada com 

a Internet. 

Portanto, considerando que o contrato atual iniciou a vigência em 20/06/2014, constata-

se que a contratada não providenciou o link dedicado de comunicação de no mínimo 1 
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Mbps entre as suas instalações e as do MTE para acesso aos recursos computacionais, 

conforme estabelecido contratualmente. Adicionalmente, não se evidenciou a autorização 

expressa e justificada do gestor para que a tecnologia empregada com fosse alterada, 

tampouco qualquer negociação visando reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato. 

 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Atuação deficiente do gestor em conhecer se os recursos de infraestrutura estavam sendo 

disponibilizados pela contratada em conformidade com o estabelecido no contrato. 

 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio do Oficio nº 455/SE-MTE, de 14 de novembro de 2016, a unidade encaminhou 

a seguinte manifestação: 

21.6.1 Resposta: Nos primeiros 6 meses de início do 

contrato não havia apresentado a necessidade do link e, 

portanto, não foi cobrado, todos os serviços estavam sendo 

executados dentro do MTE. 

21.6.2 Afirmo que não tenho o conhecimento de como foi 

concedido a VPN e quem autorizou a instalação. Caso haja 

a necessidade, o atual gestor do contrato deve regularizar 

essa situação. 

Mediante o Oficio nº 455/SE-MTE, de 06 de dezembro de 2016, a unidade reencaminhou 

a seguinte manifestação da contratada: 

O custo de servidor de link dedicado é absolutamente 

irrisório na formação de custos da proposta e o seu 

fornecimento, ou não, jamais teve expressão pecuniária 

significativa para a empresa. 

Representa, em valores de hoje, algo em torno de 

R$2.500,00 ao mês. 

A não utilização de Link Dedicados se deu pela dinâmica 

da prestação dos serviços que, por melhor adequação da 

Administração, entendeu ser melhor se desenvolvesse nas 

dependências do próprio Ministério. 
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Essa ausência de Link Dedicado não importou em qualquer 

risco superior ou considerável para a Administração, muito 

menos uma real vantagem para a empresa. 

Dada a pequena parcela do valor na composição dos 

custos, de fato, a empresa não se atentou em informar a 

possibilidade do decote desse valor de sua proposta pelo 

cálculo da redução do custo. 

Não obstante, caso seja a hipótese de ressarcimento, a 

empresa ressarcirá imediatamente a Administração em 

relação a esse custo não incorrido, se entendida a 

obrigação de fornecimento, ainda que as condições 

originárias que determinavam o uso do equipamento 

tenham deixado de existir pela reformulação do modo de 

execução do contrato. 

Ainda nesse sentido, tendo em vista o disposto no ofício n. 

121/2016-CGI/SPOA/SE/MTE, de 25/10/2016, a 

Contratada irá providenciar link dedicado de comunicação 

de no mínimo 1 Mbps, entre suas instalações as deste 

Ministério, ainda que, repita-se, os serviços continuem 

sendo executados nas próprias instalações do Ministério. 

 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

O gestor afirma que nos primeiros 6 meses não houve a necessidade do link. Entretanto, 

não esclarece se, após esse período, houve de fato a implantação efetiva do link previsto 

em contrato. 

A contratada alega que o custo do link dedicado é irrisório na formação de custos da 

proposta e não se atentou em informar a possibilidade de descontar esse valor na cobrança 

dos serviços.  

Ressalta-se que a mudança de tecnologia para VPN não se configura um problema, desde 

que considerados, especialmente, os aspectos de segurança da informação e impacto 

sobre o tráfego de rede adicional. 

Entretanto, com o emprego dessa tecnologia, o custo do tráfego de dados está sendo 

absorvido parcialmente pela administração pública e a contratada não está desembolsando 

o valor previsto desse item na planilha de custos. Essa situação não é prevista em contrato. 
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Embora o valor seja de pequena monta, trata-se de recursos públicos que não permitem 

relativização, especialmente quando inexiste a causa do dispêndio. Assim, caso a unidade 

entenda que a tecnologia VPN possa substituir o link previsto em contrato, existe a 

obrigação da Administração em negociar os custos com a contratada visando 

reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Apurar os valores pagos pela não disponibilização do link previsto em 

contrato e solicitar o ressarcimento pela contratada, bem como o reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, caso o link continue a ser desnecessário. 

 

 

1.1.1.9 CONSTATAÇÃO  
 

Superestimava da necessidade de consumo de pontos de função no contrato com 

consequente restrição à competividade do certame devido à necessidade de 

apresentação de atestados técnicos proporcionais ao valor estimado de consumo. 

 

Fato 
 

O Pregão 14/2014 estimou a necessidade de um volume anual de 11.000 pontos de função 

para o desenvolvimento de softwares no Ministério do Trabalho (Item 1 do Contrato). O 

item 2.6 do Termo de Referência esclarece como foi obtida essa estimativa:  

2.6. A quantidade de serviço a ser contratada para 

desenvolvimento de novos sistemas e manutenções 

evolutivas (item 1) foi obtida por meio de análise do 

histórico dos serviços realizados e pagos pela 

Coordenação Geral de Informática (CGI) durante os anos 

de 2010 a 2013, utilizando como referencial o histórico das 

Ordens de Serviço de fábrica de software e dos chamados 

destinados à equipe de posto de trabalho, transformando 

os valores pagos em pontos de função de acordo com o 

preço do contrato atual.  

2.6.1. Com base nesses dados e com as previsões de 

desenvolvimento de novos sistemas, manutenções 

evolutivas e migração de sistemas legados para plataforma 

mais moderna, a CGI propõe a contratação de 11.000 

pontos de função anuais para os serviços de 

desenvolvimento e manutenção evolutiva de sistemas (...). 

(Original sem grifo) 
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O gestor informou, mediante Ofício nº 62/2016/SPOA/SE-MTPS, em resposta à 

solicitação de auditoria 02, Item 5, que a análise foi realizada durante planejamento da 

contratação. Entretanto, não foi localizada a memória de cálculo. 

Ressalta-se que, para a estimativa dos serviços de Desenvolvimento de Sistemas (Item 1), 

o gestor utilizou como referencial o valor pago pelas ordens de serviço de 

desenvolvimento de sistemas adicionado ao valor pago para a equipe de posto de trabalho 

responsável pela sustentação de sistemas no período.  

Entretanto, a divisão do contrato em dois itens foi mantida: Serviços de Desenvolvimento 

de Sistemas (Item 1) e Serviços de Sustentação de Sistemas e Portais (Item 2). Assim, 

não há justificativa para incluir os valores pagos dos serviços equivalentes aos Serviços 

de Sustentação de Sistemas e Portais (Item 2) para estimar o quantitativo dos Serviços de 

Desenvolvimento de Sistemas (Item 1). 

Adicionalmente, em análise às ordens de serviço, demandadas até agosto de 2016, 

verifica-se que foram demandadas 191 ordens de serviço com a estimativa de execução 

de 12.196,33 pontos de função. Considerando que o contrato iniciou em 20/06/2014, 

atualmente, verifica-se um volume anual demandado de aproximadamente 6.000 pontos 

de função ou 55% do valor estimado. 

Portanto, constata-se a deficiência no estudo para estimativa do quantitativo de serviços 

de desenvolvimento de software ensejando potencial restrição de competitividade do 

certame visto que existe a obrigatoriedade de comprovação de execução de contratos com 

o volume mínimo de 50% dos pontos de função previsto no contrato. 

 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Ausência de estudos técnicos para embasar o quantitativo estimado anual de pontos 

função para os serviços de desenvolvimento de sistemas. 

  

 
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio do Oficio nº 455/SE-MTE, de 14 de novembro de 2016, a unidade encaminhou 

a seguinte manifestação: 

A informação do quantitativo de pontos de funções serem 

utilizados estava diretamente relacionada aos consumos 

anteriores em fábrica de software e não em posto de 

trabalho e ainda, com o PDTI, contudo era impossível 

mensurar as futuras demandas, uma que não se tinha o que 
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contar, não se tinha levantamento das demandas 

especificadas para pelo menos saber o cálculo estimado e 

muito menos profissionais com expertise em contagem de 

pontos de funções. 

Acredito que o número baixo de demandas se deve às 

constantes mudanças que estamos passando no país, troca 

de: Presidente da República, Ministros e todos os cargos 

de confiança e de direção, de Coordenadores Gerais de 

Informática na CGI, de 2014 até o momento foram 5, 

contando comigo que fiquei por 3 meses como CGI 

substituto e ainda, ao fato de não haver no MTE um CTIT 

atuante, isso tudo retira qualquer planejamento e paralisa 

todas as rotinas de um Órgão, ainda teve a fusão dos 

ministérios, com as consequentes implicações nas rotinas 

de trabalho e incertezas dos cargos etc. 

Se nada tivesse mudado no MTE de 2014 até 2016, o 

quantitativo de 11.000 PF não daria. De qualquer forma 

essa informação não deve sair de mim, mas sim da equipe 

de planejamento da contratação e dos gestores do Órgão. 

 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

O gestor afirma que a quantidade estimada de pontos de função para o contrato 25/2014 

está diretamente relacionada à quantidade desenvolvida em anos anteriores, ressaltando 

ser impossível mensurar futuras demandas. Atribui ainda o baixo número de demandas 

às mudanças ocorridas na administração no último ano. 

Cabe esclarecer que, de fato, em alguns órgãos da administração pública tal previsão se 

torna difícil dada a falta de planejamento e governança. Porém, exatamente por este fato, 

que se sugere uma estimativa baseada em histórico de contratos anteriores, o que não foi 

realizado adequadamente. 

As mudanças ocorridas podem ter acarretado alguma redução no volume de demandas de 

desenvolvimento, entretanto, verifica-se que a causa raiz foi o cálculo incorreto da 

estimativa das demandas futuras. 

Quanto à alegação de que a estimativa fora embasada em quantidade de pontos de função 

utilizados em anos anteriores, cabe esclarecer que nenhum estudo técnico ou documento 

com memória de cálculo foi de fato apresentada à equipe de auditoria. Tal estudo deveria 
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fazer parte dos documentos produzidos durante a fase de planejamento da contratação e 

estar anexado ao processo administrativo do contrato. Desta maneira, frente à legislação 

atual e às melhores práticas para contratações de TI, não se faz suficiente apenas a 

informação de que tal estudo fora realizado. 

O volume contratado restringiu a competitividade do certame, pois exigiu-se a 

comprovação de quantidade de pontos de função em experiências anteriores. Exigência 

esta que culminou com a desclassificação de pelo menos uma empresa mais bem colocada 

que a atual contratada. 

Ressalta-se que a adequada estimativa de pontos de função é vital para quantificação dos 

serviços e valores a serem contratados. A superestimativa ou subestimativa dos pontos de 

função impacta diretamente no objeto a ser contratado e nos valores da contratação, além 

de risco para o equilíbrio econômico-financeiro do contrato durante sua execução.  

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Estabelecer procedimento para realização de estudos técnicos, de 

responsabilidade dos integrantes técnico e requisitante da equipe de planejamento, para 

estimar e justificar adequadamente o quantitativo de serviços e produtos relacionados à 

Tecnologia da Informação no processo de contratação. O documento resultante deve 

constar nos novos processos de contratação, inclusive para eventual nova contratação do 

objeto em análise, e servir de subsídio para elaboração do respectivo Termo de Referência 

ou Projeto Básico, conforme determina a IN 04/2014. 

 

 

 

I I I  ï CONCLUSÃO 

 
 

A seguir, são apresentados os resultados alcançados para cada uma das questões avaliadas 

pela equipe de auditoria. 

1. O contrato estabelece as regras para a remuneração dos serviços prestados, de forma 

clara e objetiva, em conformidade com a base normativa aplicável ao tema? 

Parcialmente. O contrato prevê que os serviços de desenvolvimento e manutenção de 

sistemas serão medidos com base na técnica de Análise de Pontos de Função, conforme 

as especificações do Function Point Counting Practices Manual - C.P.M. v4.3, publicado 

pelo International Function Point Users Group – IFPUG, e no Roteiro de Métricas do 

SISP – SLTI/MPOG v2.0. Entretanto, o contrato não informa a estimativa do quantitativo 

e a especialização dos profissionais necessários para suportar a demanda atual de serviços 

de sustentação de sistemas e portais do órgão.  
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Ademais, a efetividade dos níveis mínimos de serviço não foi avaliada, pois não foi 

realizada a medição em nenhum momento durante a vigência do contrato. Ressalta-se que 

o contrato é impreciso, pois estabelece que os indicadores se aplicam, no que couber, aos 

Itens 1 e 2. Portanto, existe necessidade de aprofundar a avaliação e a adequação dos 

níveis mínimos de serviço em contratos futuros, visto que eles são fundamentais para 

manter o bom andamento do contrato. 

 

2. A aferição dos serviços prestados é realizada de forma adequada? 

Não. Houve um pagamento indevido no valor de R$ 783.141,44 devido à cobrança em 

duplicidade por serviços de construção de portais, vez que já estavam incluídos no 

pagamento fixo mensal dos serviços de Sustentação de Sistemas e Portais. 

Adicionalmente, constata-se a ausência de mecanismos adequados para a aferição dos 

serviços como: inexistência de servidores capacitados em pontos de função, falta de 

processo para apuração dos níveis mínimos de serviço e classificação incorreta das 

demandas, impedindo a aplicação de eventuais glosas. 

 

3. Os serviços executados estão em conformidade com o objeto do contrato? 

Não. Os níveis mínimos de serviço não estão sendo devidamente apurados. Essa situação 

não permite verificar se existe conformidade com a qualidade de serviço estabelecida em 

contrato. Em desacordo com o contrato, há a utilização do link de internet do órgão pela 

contratada ao invés do link dedicado. Ademais, constatou-se o superdimensionamento da 

equipe de sustentação de sistemas e portais, considerando que os profissionais executam 

tarefas não constantes no rol de atividades estabelecidas em contrato, como manutenção 

corretiva dos erros em sistemas cobertos pelo período em garantia.  

 

4. A prestação de contas é realizada de forma adequada e comprova a efetiva prestação 

dos serviços que foram pagos? 

Parcialmente. A Metodologia de Desenvolvimento de Software do MTb estabelece um 

ciclo de vida das ordens de serviço a partir da elaboração de documentos, tais como 

Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, Relatórios de Métricas e Termo de 

Entrega de Produto. Recomenda-se que esse processo seja realizado eletronicamente. 

Entretanto, o Relatório de Acompanhamento Contratual dos serviços de Sustentação de 

Sistemas e Portais apenas anexa uma lista dos serviços executados, sem qualquer tipo de 
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análise gerencial e acompanhamento dos indicadores de níveis mínimo de serviço, 

impedindo a avaliação do desempenho da empresa e aplicação de eventuais glosas. 

 

Além das questões avaliadas, destacam-se irregularidades identificadas no 

desenvolvimento do Sistema de Controle de Telefonia e atribuição de competência da 

Coordenação-Geral de Informática a uma secretaria finalística do órgão, SPPE. 

Ressalta-se ainda que houve duas irregularidades durante o processo licitatório: 

arquivamento de processo de penalização de fornecedor sem considerar o fato de o 

mesmo ter apresentado documentação falsa para fins de comprovação técnica e 

superestimativa da necessidade de consumo de pontos de função com consequente 

restrição à competitividade do certame. 

Em síntese, o planejamento do novo processo licitatório deve observar, especialmente: 

¶ Adequação dos indicadores e metas de níveis de serviço para medir a qualidade 

da prestação de serviços; 

¶ Adequação da classificação das demandas de sustentação de sistemas; 

¶ Adoção de cláusula definindo as sanções aplicáveis à contratada em caso de 

subcontratação total ou parcial para execução do objeto; 

¶ Avaliação da necessidade de exigir link dedicado da contratada para a prestação 

dos serviços; 

¶ Avaliação do quantitativo de serviços a serem demandados durante a contratação; 

¶ Avaliação do quantitativo de profissionais necessários para executar os serviços 

de sustentação de sistemas e portais, considerando que atualmente a equipe está 

superdimensionada e os níveis mínimos de serviço não estão sendo medidos; 

Por fim, acentua-se que essas falhas, se não tratadas adequadamente, aumentam a 

possibilidade de oneração indevida do Contrato nº 25/2014 e os riscos de planejamento 

inadequado dos futuros contratos de fábrica de software do órgão. 

 

 

Brasília/DF, 14 de março de 2017. 
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